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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

TIPO: EMPREITADA GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO 

 

Licitação para ampla participação 

PROCESSO Nº: 
001846/2026 

INTERESSADO: O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS. 

DATA E HORARIO 
DA SESSÃO: 

Início de acolhimento de propostas dia 23/02/2026. 

Propostas recebidas até dia 18/03/2026 às 07h00min. 

Abertura das propostas eletrônicas dia 18/03/2026 às 
08h00min. 

Início sessão de disputa de lances dia 18/03/2026 às 
08h00min. 

  Tempo normal de disputa de lances: a critério da Pregoeira. 

OBJETO: 
REGISTRO DE 
PREÇO PARA 
EVENTUAL 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia para execução de calçadas no 
município de Campo Alegre de Goiás. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO  

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Endereço eletrônico:  bnccompras.com 

PREGOEIRA: 
SURÁIA MARIA DAVID 

AMPARO LEGAL: 

Regido pelos Decreto Municipal n.º 1.234/2023, Decreto 
Municipal n.º 1.291/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Federal Nº 10.024/2019 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 14.133/21 
e suas alterações e demais legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
https://www.campoalegre.go.gov.br/ ou a partir da data de sua publicação, através do 
provedor bnccompras.com. Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão 
Permanente de Licitação, no E-mail: licitacoes@campoalegre.go.gov.br. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

TIPO: EMPREITADA GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS, por intermédio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, usando da competência atribuída pelo Decreto 
Municipal Nº 102/2026 de 12/02/2026, torna público aos interessados, que estará 
realizando no dia, hora e local discriminado na capa deste Edital, sessão pública 
referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2026, que será regida em 
conformidade com as regras estipuladas pelos Decreto Municipal n.º 001/2026, 
Decreto Municipal n.º 1.291/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Federal Nº 10.024/2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 14.133/2021 com suas alterações e 
demais exigências deste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia para execução de 
calçadas no município de Campo Alegre de Goiás, conforme condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
1.2. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações 
técnicas, memoriais e demais documentos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão todos os interessados em contratar com a 
Administração Municipal que atuem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos e que estejam, previamente, credenciados no Sistema 
de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do Bolsa Nacional de Compras – BNC no 
endereço eletrônico: https://bnccompras.com/, utilizado no certame. 
 
2.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.  
 
2.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o 
qual somente poderá representar uma empresa, e será o único admitido a intervir 
em todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por seu representado. 
 
2.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de um licitante. 
 
2.5. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares. 
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2.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
2.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e  
2.7.1. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio.  
 
2.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
2.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
2.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação ou em qualquer fase do processo de 
licitação. 
 
2.12. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

2.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.12.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;  
2.12.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.12.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
2.12.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.12.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
2.12.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  
2.12.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.12.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição;  
2.12.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
2.13. O impedimento de que trata o item 2.12.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 
2.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.12.2 e 2.12.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.  
 
2.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
 
2.16. O disposto nos itens 2.12.2 e 2.12.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução.  
 
2.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
  
2.18. A vedação de que trata o item 2.12.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.  
 
2.19. Da participação de Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual: 

2.19.1. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às 
microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de 
desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação àquele 
lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias.  
2.19.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço.  
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2.19.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.20. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
2.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º 
do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência.  
2.20.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º 
do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito.  
2.20.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º 
do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência.  
2.20.4. O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte 
será instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de 
negociação.  
2.20.4.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 
44 da LC 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.  
2.20.5. O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  
 
2.21. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 
2.21.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja 
comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou 
instrumentos que o substitua. 
2.21.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 
43, da LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
2.22. Ainda, quando da participação no certame de Microempresa (ME), Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), agricultura 
familiar, produtor rural, pessoa física e sociedades cooperativas de consumo 
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sediadas local ou regionalmente, será assegurada a preferência de contratação, 
justificadamente, quando sua proposta for igual ou até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
respectivas alterações e Decreto Federal nº 8.538/2015.  
 
2.23. A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada local 
ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que está 
adjudicando o objeto em seu favor.  
 
2.24. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente com base no item anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação em que 
as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até dez por cento superior ao 
menor preço. 
 
2.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta;  
2.25.1- Nada impede a contratação das microempresas ou das empresas de 
pequeno porte na totalidade do objeto. 
 
2.26. Nos casos controversos ou nos casos omissos, aplica-se os dispositivos 
contidos na Instrução Normativa nº. 008/2016 TCM-GO. 
  
2.27. Na hipótese de não haver participação de microempresas (me), empresas 
de pequeno porte (EPP), microempreendedores individuais (MEI), empresário 
individual de responsabilidade limitada (EIRELI) e equiparados, as cotas 
destinadas a estas ficarão abertas para ampla concorrência, em virtude do 
princípio da economicidade processual e eficiência: 

“Interpretação literal da Lei nº 123/2006, faz crer que não é 
necessária a efetiva participação de no mínimo 03 (três) empresas 
de Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente e que sejam 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, mas simplesmente que existam os três fornecedores 
competitivos enquadrados nas exigências legais. Contudo, insta 
consignar ser inaceitável que a licitação tenha um baixo número 
de concorrentes por falhas na divulgação do certame pela 
Administração”. (Acórdão nº 877/16 –P-TCEPR). 

 
2.28. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO 

3.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 
bnccompras.com. A sessão será pública, dirigida ao Agente de contratação, e 
realizada de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, Decreto Federal 
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Nº 10.024/2019 subsidiariamente, pela Lei n° 14.133/2021, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, data e horário já determinados. 
 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.2.1. O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu 
registro, fornecendo todos os documentos que forem por ele 
solicitados. 

3.2.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 
operacional, poderá ser esclarecida através da empresa BNC – 
Bolsa Nacional de Compras, pelos telefones: (41) 99156-6256; (41) 
99256-4153; (41) 3166-6868; (42) 3026-4550; (41) 99116-8376; 
(42) 99123-8008 ou pelo e-mail: contato@bnccompras.com. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, 
ainda que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.5. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
 
3.6. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
 
3.7. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação do Agente de contratação em contrário, por motivo de força maior 
ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
 
3.8. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA na mesma data de abertura, e em face de decisão 
do Agente de contratação, deverá ser determinada a continuidade das atividades 
em dia (s) subsequente (s). 
 
3.9. Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e 
horários, tendo como referência o horário de Brasília-DF: 
 

Início de acolhimento de propostas dia 23/02/2026 

Propostas recebidas até dia 18/03/2026 às 07h00min. 

Abertura das propostas eletrônicas dia 18/03/2026 às 08h00min. 
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Início sessão de disputa de lances dia 18/03/2026 às 08h00min. 

Tempo normal de disputa de lances: a critério da Pregoeira. 

 

3.10. Informamos que de acordo com o decreto Nº 10.024/2019 a inserção da 
proposta e documentação de habilitação no sistema passa a ser obrigatória 
para a participação na licitação. 
 
3.11. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, DE QUE TERÁ A 
DISPONIBILIDADE, CASO VENHA A VENCER O CERTAME, DE ENTREGAR 
OS PRODUTOS CONTRATADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA REALIZAR AS DISPONIBILIZAÇÕES NOS PRAZOS E CONDIÇÕES 
PREVISTAS, E QUE SE RESPONSABILIZA EM SUBSTITUIR DE IMEDIATO, 
TODOS OS PRODUTOS EM DESACORDO COM O OFERTADO NA PROPOSTA 
VENCEDORA, POR UM OUTRO DE MELHOR QUALIDADE, SEM QUAISQUER 
ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E, DESDE QUE APROVADO 
PELO MUNICÍPIO. 
 
3.12. AS EMPRESAS LICITANTES DEVEM APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 
QUE, CASO VENÇAM, SEUS PRODUTOS CONTRATADOS ESTARÃO 
ADEQUADOS E EM ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
 

3.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida através da empresa BNC – Bolsa Nacional de Compras, pelos 
telefones: (41) 99156-6256; (41) 99256-4153; (41) 3166-6868; (42) 3026-
4550; (41) 99116-8376; (42) 99123-8008 ou pelo e-mail: 
contato@bnccompras.com. 

 
4 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. Observado o disposto nos itens 2 e 3 deste Edital, a participação neste 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA dar-se-á por meio da conexão do licitante ao 
sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico bnccompras.com, no período compreendido entre a data de início e de 
encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 3.9 deste edital. 
 
4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 
4.3. Como requisito para a participação no CONCORRÊNCIA PÚBLICA, o licitante 
deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
Edital. 
 
4.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a Sessão Pública do CONCORRÊNCIA PÚBLICA, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.5. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances, retomando o Agente de contratação, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, através de aviso inserto em campo próprio do sistema 
eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da sessão, obrigando-se os 
interessados a consultá-la para obtenção das informações prestadas. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de 
apresentação de propostas e de julgamento, consoante §1º do Art. 17 da Lei 
14.133/2021. 
 

5.2. A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, concomitantemente com a proposta de preço, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. 
 
5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em   campo 
próprio do sistema, que: 
 

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.4.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias. 

5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.4.4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição. 

5.4.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou 
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forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

5.4.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 5.4. e seus subitens sujeitará 
o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 

5.9. As documentações ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 
 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 
o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 

 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar na licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
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emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no 
sistema eletrônico considerando as especificações detalhadas no Termo de 
Referência do Edital - ANEXO I. 

 
6.1.1. Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada.  

6.1.2. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no 
objeto desta licitação, observadas as condições estabelecidas no Anexo 
I – Termo de Referência e no item 5.1.1 deste Edital e enviada 
exclusivamente por meio eletrônico, a partir da data de publicação do 
edital, contendo a MARCA, bem como o valor expresso em moeda 
corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) 
casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando 
inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e 
descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se 
houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta 
serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a qualquer título, devendo o objeto ser fornecido 
sem ônus adicionais. 

6.1.2.2. As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as 
respectivas marcas serão desclassificadas. 

6.1.2.3. FRISANDO QUE A PROPOSTA DEVE SER CADASTRADA E 
JUNTADA/ANEXADA DE FORMA SCANNEADA NO SISTEMA 
DO BNCCOMPRAS. 

6.1.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto na contratação.  

 

6.2. A Proposta de Preço, conforme ANEXO II, deverá ser apresentada com 
as seguintes exigências:  
 

6.2.1. A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, impressa ou digitada em papel timbrado do 
proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto 
a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada 
na última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, 
podendo as demais ser apenas rubricadas, contendo: 

6.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no 
Ministério da Fazenda; 
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6.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta 
Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja 
adjudicado o objeto; 

6.2.1.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema 
eletrônico, O PREÇO TOTAL DO ITEM E O PREÇO GLOBAL, 
observadas as especificações constantes dos anexos deste edital, 
expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 
apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos 
e indiretos necessários ao cumprimento do objeto do contrato, em 
especial observada a legislação trabalhista, previdenciária, 
tributária e convenção coletiva de trabalho, bem como indicação 
do respectivo sindicato da categoria, data-base da categoria 
(dia/mês/ano), materiais, insumos, tributos, encargos sociais e 
frete. 

 6.2.1.3.1. Nos casos em que houver renegociação, a proposta 
reajustada poderá ser enviada por e-mail, devidamente 
assinada por diretor, sócio ou representante da empresa 
licitante. 

6.2.1.4. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus 
anexos serão verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos 
pelo Agente de contratação da forma seguinte; 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: 
prevalecerá o valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será 
corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade 
e o preço total;  

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente: será retificado, mantendo-se o preço unitário e a 
quantidade e corrigindo-se o total;  

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas 
corretas e retificando-se a soma. 

6.2.1.5. DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não 
inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
abertura da mesma.  

6.2.1.5.1. Caso o prazo de que trata o item 5.2.1.5, não esteja 
expressamente indicado na proposta, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.2.1.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante 
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade das 
propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 
modificações nas mesmas. 

6.2.1.5.3. Não será aceito produto divergente do estabelecido no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital, sob pena de 
desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis 
descritas neste Edital. 



 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 

Fone: (64) 3926-3000 
CNPJ 01.763.614/0001-98 

6.3. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto 
desta Licitação será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não 
podendo o licitante pleitear acréscimo após a apresentação das propostas. 
 
6.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 
 
6.5. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos 
termos do art. 48 da lei 8.666/93. 
 

6.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão. 

6.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 
nº 8.666/93. 

6.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de 
conhecimento e aceitação de todas as condições da presente licitação. 
 
6.7. A proposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mínimas 
constantes do Termo de Referência - Anexo I, bem como demais informações 
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta, conforme 
apresentado no sistema eletrônico sob pena de desclassificação da mesma, caso 
não o faça. 
 
6.8. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente justificado, comprovado 
e aceito pelo Agente de contratação. 
 
6.9. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, independente, do resultado do 
procedimento licitatório; 
 
6.10. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação 
no sistema eletrônico, no que se refere às informações deixadas pelo Agente de 
contratação nos campos “CHAT MENSAGEM” do Item, “CONSULTAR 
MENSAGENS” e em “DOCUMENTOS”, tanto quanto aos prazos e alterações de 
situação, até a ADJUDICAÇÃO do certame. 
 
6.11. O licitante deve declarar na proposta, que, caso venha a vencer a 
licitação, disponibilizará todos os meios necessários para a execução dos 
serviços a serem contratados, no menor tempo possível. 
 
6.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
6.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 
Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
6.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
6.16. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta. 
 

6.16.1.  As propostas são irretratáveis, não se admitindo retificações ou 
alterações nos percentuais e nas condições estabelecidas. 

6.16.2.  Na elaboração da proposta o licitante deverá considerar na 
formação dos preços e consequentemente nos lances ofertados, o 
limite de descontos a serem praticados em observação a variação 
de preços no mercado e a estabilidade econômica, bem como o preço 
máximo estimado pela Administração. 

 
6.17. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
somente serão enviados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso 
público após o encerramento da fase de lances. 
 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Em função da INVERSÃO DAS FASES DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO, 
o Agente de Contratação fará a verificação de atendimento às condições de 
participação, e em seguida realizará o julgamento da documentação de 
habilitação das licitantes, conforme disposto no Item 9 do instrumento.  

7.4.1. Após realizado o julgamento da documentação de habilitação, e 
transcorrido os prazos recursais, será iniciada a etapa competitiva, 
quando os licitantes HABILITADOS deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
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oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 
melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, 
na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 
definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as 
três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
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ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 
2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes 
empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

7.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais 
bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
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quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 
fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7.24. A partir do horário previsto no item 3.9 deste Edital, terá início a sessão de 
abertura do CONCORRÊNCIA PÚBLICA, ficando os licitantes no aguardo do 
término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, 
quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
7.25. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado as suas regras de aceitação. 
 
7.25.1. Os lances deverão ser oferecidos pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

.26. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado 
pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
7.27. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor 
do lance. 
 
7.28. Será adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o 
modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.29. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.30. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.5. será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.31. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.32. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço global. 
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7.32.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentarem lances intermediários. 
 
7.33. Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um 
letreiro intermitente que alertará sobre o encerramento da disputa. 
 
7.34. O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM 
imediatamente após o encerramento da etapa competitiva. 
 
7.35. No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os 
preços obtidos na fase de “Abertura das Propostas Comerciais”. 
 
7.36. A perda de conexão com o sistema eletrônico no decorrer da etapa 
competitiva do CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo Agente de contratação, não 
inviabiliza a continuidade do certame. O sistema eletrônico permanecerá 
acessível às licitantes e os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
7.36.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Agente de contratação aos participantes no site 
https://bnccompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.37. Após o encerramento da etapa competitiva de lances da sessão pública, o 
Agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o MENOR PREÇO POR ITEM 
dentro do valor estimado, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 
7.38.1. O Agente de contratação conduzirá a negociação por meio do Sistema 

Eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

7.39. Se a proposta comercial ou o lance de MENOR PREÇO POR ITEM dentro 
do valor estimado, não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Agente de contratação desclassificará a mesma e, examinará a 
proposta comercial ou o lance subsequente dentro do valor estimado, verificando 
a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação e 
assim sucessivamente. 
 
7.40. O Agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta à nova licitante arrematante, que tenha lance subsequente ao 
lance desclassificado, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 
 
7.41. Inexistindo ou sendo desclassificadas todas as licitantes com propostas 
comerciais dentro dos valores estimados pela entidade, o Agente de contratação 
em casos excepcionais e justificados, atendendo oportunidade/interesse da 
entidade, poderá convocar licitantes com propostas comerciais em valores até 
10% (dez por cento) acima do valor estimado, para negociação e apresentação de 
nova proposta comercial, observada a ordenação dos lances/propostas. 
 
7.42. Se, após a negociação prevista no item 6.15, não houver a redução da 
proposta comercial para valor igual ou inferior ao estimado pela Entidade, a 
proposta será desclassificada. 
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7.43. O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará 
registrada a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados 
e demais informações relativas à “etapa competitiva” do CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA. 
 
 
8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo 
sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus anexos, e ofertar 
o Menor Preço para execução dos serviços, nas condições previstas neste Edital 
e seus anexos. 
 

8.1.1. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio examinará a proposta 
mais bem classificada quanto à compatibilidade do valor ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com a especificações 
técnicas do objeto e demais condições previstas neste Edital. 

 

8.1.2. Caso seja necessário, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao objeto para 
realização do julgamento. 

 

8.2. A Proposta Final deverá ser apresentada somente pela licitante vencedora, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação, podendo ser 
prorrogado por igual período conforme a necessidade, adequada ao último lance 
ofertado ou negociação realizada, acompanhada, se necessário, dos documentos 
complementares, com as seguintes exigências: 
 

8.2.1. Deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto 
a expressões técnicas de uso corrente, digitada, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada na última folha 
por diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais 
serem apenas rubricadas, contendo: 

8.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço 
eletrônico (e-mail) e nome do funcionário da empresa para contato, 
número de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, no Ministério 
da Fazenda. 
8.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto. 
8.2.1.3. Preço final expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se 
após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em 
algarismo arábico, considerando inclusos os valores dos impostos, taxas, 
transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, 
sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver. 

8.2.1.3.1. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos 
na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer outro título, devendo os serviços serem fornecidos sem ônus 
adicionais. 
8.2.1.3.2. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
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independente do resultado do procedimento licitatório. 
 

8.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a 
contar da data de sua apresentação. 

8.2.2.1. Caso o prazo mencionado anteriormente não esteja 
expressamente indicado na proposta, este será considerado como aceito 
para efeito de julgamento. 
8.2.2.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar 
a prorrogação do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a 
introdução de quaisquer modificações nas propostas. 

 

8.2.3. Todas as informações e declarações conforme modelo de Proposta de 
Preços em anexo. 

 

8.2.4. Planilha Orçamentária completa, contendo referente aos serviços 
cotados, onde constem os quantitativos e seus respectivos preços unitários, 
os preços parciais e o preço total, BDI, e o preço total dos serviços, conforme 
valor estimado da licitação. 

 

8.2.5. Na Planilha de Composição dos preços unitários, o licitante deverá 
apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra e 
materiais. 

 

8.2.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 
pretendida. 

 

8.2.7. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para 
o item “Bonificação e Despesas Indiretas – BDI”, inclusive com relação às 
parcelas que o compõe, conforme anexo ao edital 

 

8.2.7.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
dos serviços, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 
ser cotados na planilha orçamentária. 
8.2.7.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária. 
8.2.7.3. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação 
dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, 
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária. 
8.2.7.4. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 
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apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 
composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 
123/2006. 
8.2.7.5. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 
Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições 
que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), 
conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. 
8.2.7.6. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão 
de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando 
o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 
diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 
contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 
ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013. 

 

8.2.8. Cronograma Físico-Financeiro, em conformidade com as etapas, 
prazos e demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, 
ajustado à proposta apresentada, conforme apresentado no Projeto Básico. 

 

8.2.9. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de 
identificação com fotografia do representante legal da empresa. 

 

8.2.9.1. No caso de procurador, deverá apresentar cópia de Instrumento 
público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento 
de Mandato Particular, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa licitante, que comprovem poderes para que a 
pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome, em qualquer fase 
desta licitação, acompanhado de cópia de cédula de identidade ou outro 
documento oficial de identificação com fotografia do outorgado. Neste 
ato, será examinado por meio do contrato/estatuo social ou procuração, 
se o outorgante tem poderes para fazê-lo 

 

8.3. Os documentos exigidos nos subitens acima deverão ser apresentados 
devidamente assinados, em formato digital (extensão .PDF) por meio do sistema 
eletrônico onde ocorrerá a licitação, e na forma de planilha em arquivo editável 
Microsoft Excel, desprotegida, visando facilitar a análise da proposta por parte da 
Administração. 
 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.4.1. Contiver vícios insanáveis. 
8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência. 
8.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do 
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Edital e anexos, desde que insanável. 
 

8.5. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

8.5.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 
ao edital. 
8.5.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
8.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor, cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, no valor 
equivalente a 5% (cinco por cento), sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
8.5.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

 

8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

8.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 
8.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

8.8. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de 
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 

8.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 

8.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
 

8.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
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licitante será recusada. 
 

8.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 

8.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no 
Edital. 

 
  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. A fase de habilitação antecederá a fase de proposta e lances, quando 
o  Agente de  Contratação e Equipe de Apoio verificará se os licitantes atendem 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e disposições   contidas neste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro de Impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado de Goiás < 
https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/ 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consulta_requerido.php); 
 
e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; e 
 
f) Para consulta de licitante pessoa jurídica, poderá haver a substituição das 
consultas dos itens “b”, “c”, “d” e “e”, pela consulta consolidada de pessoa jurídica 
do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  
 
 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também do seu sócio majoritário, por força da vedação de que trato o artigo 12 
da Lei 8.429, de 1992. 
 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 



 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 

Fone: (64) 3926-3000 
CNPJ 01.763.614/0001-98 

 
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 
 
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 
9.1.1. Caso não seja verificada nenhuma ocorrência, será avaliada a regularidade 
jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica do licitante.  
 
9.1.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados 
por meio do sistema, em formato digital, pelos licitantes, até a data limite para 
recebimento de documentação e propostas, via sistema eletrônico. 
9.1.2.1. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em face de diligência, para:  

9.1.2.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
9.1.2.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas. 

 
 

9.1.3. FRISANDO QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE HABITAÇÃO E A 
PROPOSTA DEVEM TAMBÉM SER INCLUSOS NA PLATAFORMA DO 
SISTEMA bnccompras.com 

9.2. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.1. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao 
sistema até a data e horário previstos para início da sessão. 
9.2.2. Os documentos comprobatórios, deverão encontrar-se vigentes na data 
de abertura da sessão, sob pena de inabilitação da licitante. 
9.2.3. Aos documentos que não mencionarem prazo de validade será atribuído 
prazo de 90 (noventa) dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo 
disposição contrária expressa em Lei. 
 
9.3. As licitantes deverão anexar para fins de sua habilitação no certame os 
seguintes documentos: 
 
9.4. RELATIVAMENTE à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.4.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação 
com fotografia DE QUEM REPRESENTARÁ A EMPRESA JUNTO À LICITAÇÃO. 

9.4.2. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação 
com fotografia DE TODOS OS SÓCIOS DA EMPRESA. 

9.4.3. Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de 
Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
 
9.4.4. Ato constitutivo da entidade, sendo: 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor 
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/ empreendedor; 
 

b) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  

b.1). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.4.5. Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa 
credenciada para apresentar proposta, lances, negociar, e participar em 
qualquer fase deste Pregão. Se for Instrumento Público, fica dispensada a 
verificação dos documentos que comprovem os poderes do outorgante. Se for 
Instrumento particular, conforme modelo apresentado no ANEXO III, 
devidamente assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa licitante, e será examinado por meio do contrato/estatuto social ou 
procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo. 

 

9.5. RELATIVAMENTE à REGULARIDADE FISCAL: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.5.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 
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(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data 
marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

9.5.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e 
PGFN), que abrange todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU), conforme Portaria Conjunta da PGFN/RFB N. 
1.751 de 02/10/2014. 

9.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de 
Certidão em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

9.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de 
Certidão Conjunta em relação a tributos Municipais, expedida pela 
Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

9.5.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio de Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei 
nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

9.5.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, podendo ser 
substituído pelo Alvará. 

9.5.8. Prova de regularidade junto a Epad, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM 
– Certidão Negativa Correcional (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

No caso de constatação de existência de irregularidade fiscal referente à 
microempresa ou empresa de pequeno porte, serão adotados a prerrogativa 
e os procedimentos previstos nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n.º 
123/2006. 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

AS CERTIDÕES PROBATÓRIAS DE REGULARIDADE E INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS APRESENTADAS DEVERÃO SER DE CUNHO NEGATIVO OU 
POSITIVO COM EFEITO NEGATIVO, E DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
EXPRESSO NA PRÓPRIA CERTIDÃO. 

 

9.6. RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 

9.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata e/ou Recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou emitida pela 
Internet, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias corridos. 
Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expressa no próprio 
documento. 
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9.6.1.1. Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, 
deverá ser apresentado juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial 
atestado emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação 
judicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando 
em consideração o objeto a ser licitado. 

9.6.2. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 
mencionada no subitem 8.6.1 deverá ser substituída por certidão negativa de 
ações de insolvência civil. 

9.6.2.1. Lembrando que tal certidão não tem cunho de inabilitação da 
empresa.  

9.6.3. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito PÚBLICO ou PRIVADO, que comprove a licitante já 
ter executado a qualquer tempo, fornecimentos compatíveis e com 
características SEMELHANTES com o objeto desta licitação, para os itens que 
concorrerá. 
 

9.7. DAS QUALIFICAÇÕES 

9.7.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.7.1.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou 
inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico e anexos, em plena 
validade. 

9.7.1.2. Comprovar o registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU de 
todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços 
contratados, devendo constar, no mínimo, um Engenheiro Civil ou Arquiteto 
e Urbanista.  

9.7.2. Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: 

9.7.2.1. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico 
especializado para integrar a equipe que executará os serviços objeto da 
licitação, assinada pelo representante legal da licitante, devendo fazer parte 
da equipe: 

9.7.2.1.1. 1 (um) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura 
com experiência profissional comprovada em supervisão de serviços de 
natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA 
e/ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo integral, durante todo o 
período de execução dos serviços; 

9.7.2.1.2. 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional 
comprovada em serviços de natureza compatível com o objeto da presente 
licitação, para permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período 
de execução dos serviços. 

9.7.2.1.3. A presente Declaração poderá ser entregue até o momento de 
assinatura do Termo Contratual, não sendo motivo da sua não habilitação a 
não apresentação. 
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9.7.3. Quanto à capacitação técnico-profissional: 

9.7.3.1. Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo 
técnico (CAT) do responsável técnico da licitante (devidamente atestado 
pelo CREA/CAU), que comprove execução de obra ou serviço de 
características semelhantes ao objeto licitado, devendo conter: 
 

Descrição do Serviço 

PISO CONCRETO DESEMPENADO S/ 
IMPERMEABILIZAÇÃO ESPESSURA = 5 CM 

 

9.7.3.3. Quanto à capacitação operacional e técnico-operacional: 
9.7.3.3.1. Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, atestando a experiência da empresa/consórcio licitante em 
atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo conter no mínimo 
(admitindo-se a soma de atestados): 

Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

PISO CONCRETO DESEMPENADO S/ 
IMPERMEABILIZAÇÃO ESPESSURA = 5 CM 

2.968,13 m² 

 

9.7.3.4.1. Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos 
necessários para a execução dos serviços. 

9.7.4. Declaração, “Declaração de Profissionais indicados” a ser preenchido pelas 
licitantes. 

9.7.5. Declaração, de que o licitante, por intermédio de representante legalmente 
designado e devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 
realizada a obra, e de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação, ou declaração de que não realizará a visita 
técnica – ANEXO IV. 

9.7.6. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações: de que não utiliza 
mão de obra direta ou indireta de menores; de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; de que recebeu todas as informações, documentos e 
condições necessárias ao atendimento do objeto desta licitação; de que aceita 
todas as condições impostas pelo edital e anexo. Este documento deverá ser 
devidamente assinado pelo responsável legal, conforme ANEXO VII. 
9..7.7. As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura 
do responsável legal e, quando for o caso, deverá conter assinatura conjunta do 
responsável técnico da licitante. A Comissão rejeitará os documentos que não 
forem assinados por responsáveis legalmente designados. 
 
9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 



 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 

Fone: (64) 3926-3000 
CNPJ 01.763.614/0001-98 

9.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. Caso a certidão não contiver a indicação de data de validade, 
deverá ser expedida até 30 (trinta) dias antes da data de abertura da licitação. 
9.8.1.1. Caso a certidão, exigida no subitem anterior, não contiver a indicação 
de data de validade, deverá ser expedida até 30 (trinta) dias antes da data de 
abertura da licitação. 
9.8.1.2. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial somente poderão ser 
habilitadas se apresentar a comprovação da homologação do plano de 
recuperação pelo juízo competente e a certidão que atesta a aptidão econômica e 
financeira para o certame. 
 

9.8.2. Balanço Patrimonial, demonstrações de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
9.8.2.1. O referido balanço quando escriturado em forma NÃO DIGITAL, deverá 
ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de 
Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha 
em que este se acha transcrito. Deverá ser apresentado, juntamente ao balanço, 
os Termos de Abertura e Encerramento dos livros contábeis. 
9.8.2.2. O referido balanço quando escriturado em LIVRO DIGITAL deverá ser 
apresentado o “Recibo de Entrega de Livro Digital”. Deverá ser apresentado, 
juntamente ao balanço, os Termos de Abertura e Encerramento dos livros 
contábeis. 
9.8.2.3. Quando Sociedade Anônima, o balanço patrimonial deverá estar 
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado de Certidão da 
Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária 
de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei 
nº 6.404/76, ou ainda, a publicação do mesmo no Diário Oficial. 
9.8.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será 
efetuada com base no balanço apresentado, o qual deverá apresentar resultado 
igual ou superior a 1, e deverá ser assinada, preferencialmente, por profissional 
registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas 
abaixo especificadas: 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 ILC = (AC) / 
(PC) ≥ 1 

ISG = AT / (PC+ELP) ≥ 1 
  Onde: 
ILG = índice de liquidez geral  
ILC = índice de liquidez corrente  
ISG = índice de solvência geral AT = ativo total 
AC = ativo circulante 
RLP = realizável em longo prazo  
PC = passivo circulante 
ELP = exigível em longo prazo  
PL = patrimônio líquido 

 

9.8.4. Das empresas constituídas no ano em exercício, independentemente de 
sua forma societária e fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de 
Abertura. 
 
9.8.5. Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
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9.8.6. Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de 
Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação da proposta. 

9.8.7. As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas 
o de 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação. 

9.8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas, em especial o percentual mínimo da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação constituído por mulheres 
vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional, previsto no 
Decreto Municipal n.º 4.539, 31 de março de 2023; 

9.8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.8.11. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal 
de Educação, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 

9.8.12. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

9.8.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 

9.8.15. A verificação pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 
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9.8.16. Nesse caso, em que a fase de habilitação antecederá a fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 
1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e 

9.8.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

9.8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

9.8.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata esse Edital. 

9.8.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após julgamento. 
 
9.9. DECLARAÇÕES 

9.9.1. Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município 
de Campo Alegre de Goiás, bem como não se encontra declarado inidôneo 
por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo – ANEXO V; 

9.9.2. Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, conforme modelo do ANEXO V, sendo que 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma do inciso I do artigo do 63 da Lei 14.133; 

9.9.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição, ANEXO V deste edital. 

     9.9.4. As declarações constantes deste item podem ser apresentadas em 
conjunto ou separadamente e devem estar assinadas por diretor, sócio ou 
representante legal da empresa licitante com poderes devidamente 
comprovados para tal investidura. 
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     9.9.5. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a 
matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz; 

 9.9.5.1. Caso a participação no certame se dê através da matriz, com 
possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-
versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas. 

9.9.4. Não serão aceitos pelo Agente de contratação “protocolos de entrega” ou 
“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital e seus Anexos; 

9.9.5. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do proponente salvo o disposto na Lei Complementar n.º 
123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente 
serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das 
propostas. 

9.9.6. A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar 
documentação falsa exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade 
de impedimento de contratação e de licitar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de 
fornecedores deste Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, contrato e das demais 
cominações, segundo disposição do item 15 deste instrumento. 

9.9.7. Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, 
o Agente de contratação e Comissão de Licitação farão a análise frente às 
exigências do Edital, podendo desclassificar e/ou inabilitar a empresa que 
não atender às exigências acima. 

9.9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência (art. 64 da Lei 14.133/2021 e § 4º do art. 39 da IN 73/2022), para:  

9.9.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

9.9.8.1.1. Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser 
inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, 
por exemplo, quando um atestado menciona genericamente que o licitante já 
executou o executou objeto semelhante, mas o edital exige algum detalhe, tal 
como determinada medida. 

9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 

9.10. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), em conformidade com a Lei 
Complementar nº 123/06, deverão apresentar os documentos relativos 
à regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

9.10.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, conforme exigido no Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, na forma do Art. 43, da Lei complementar nº 123/06. 
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9.10.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularização das pendências, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, desde 
que solicitado por escrito pela licitante. 

9.10.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. O pedido de impugnação para apontamento de eventuais irregularidades e 
vícios, bem como o pedido de esclarecimento a respeito dos termos e condições 
deste Edital, deverão ser encaminhados ao Agente de contratação e Comissão de 
licitação devidamente identificado e assinado (nome empresarial, CNPJ, telefone, 
e-mail), exclusivamente no sistema BNCCompras, através do provedor 
bnccompras.com, em campo adequado e apropriado para o mesmo, em até 03 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, sob pena de não 
acolhimento. 
 
10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, a licitante que não se 
manifestar no prazo estipulado. A impugnação e/ou o pedido de esclarecimento 
apresentados ao Agente de contratação e Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, após o prazo estipulado, será recebida como mera informação. 

10.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão divulgadas no 
portal da Prefeitura Municipal de Campo Alegre de Goiás - GO – 
https://www.campoalegre.go.gov.br/ e na plataforma do bnccompras.com, em 
até 03 (três), limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.4. As respostas das impugnações e dos esclarecimentos não constituirão 
motivos para alterar a data e hora da Sessão Pública de Disputa de Preços da 
Licitação, salvo se as referidas respostas afetarem na formulação das propostas. 
 
10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
10.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
 
10.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da habilitação ou 
inabilitação, e propostas de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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11.2. As licitantes deverão registrar as razões de recurso, em campo próprio do 
sistema, exclusivamente na plataforma do BNCCompras, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para, querendo, apresentar 
contrarrazões, também, exclusivamente, via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente.  

11.2.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei n.º 14.133. de 01 de abril de 2021, o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.3. Não serão aceitos, para análise, os recursos registrados fora do prazo 
previsto acima e, em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.4. Os autos do Processo permanecerão com vista aos interessados, na sala de 
Licitações e Contratos da Prefeitura do município de Campo Alegre de Goiás.  

11.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.6.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6.2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.7. As respostas aos recursos e contrarrazões serão divulgadas no portal da 
Prefeitura do Município de CAMPO ALEGRE DE GOIÁS – 
https://www.campoalegre.go.gov.br/ e no Portal do BNCCompras, 
bnccompras.com. 
 
11.8. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.8.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
 
11.8.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.8.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
11.9. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.10. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
12. DO CONTRATO, EXECUÇÃO E GARANTIA 
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12.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o 
Município de Campo Alegre de Goiás e a proponente vencedora serão 
formalizadas por meio de contrato, cuja minuta contratual é anexo deste 
instrumento convocatório, observando as condições estabelecidas neste 
instrumento, legislação vigente e na proposta vencedora.  
 
12.2. Os serviços deverão ser executados conforme a planilha orçamentária, o 
cronograma de atividades e o cronograma executivo e financeiro e demais normas 
constantes deste Edital e seus anexos.  
 
12.3. A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de sua 
assinatura, com eficiência legal após a divulgação no Portal de Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).  
 
12.4. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Contratante, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  
 
12.4. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação da licitante, podendo ser prorrogado, em conformidade com o 
disposto no §1º, do artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
12.5. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, 
a Administração Pública poderá, nos termos do §2º, do art. 90 da Lei Federal nº 
14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes observadas à ordem de 
classificação para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor.  
 
12.6. A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, até a data de assinatura do 
contrato, prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, em conformidade aos arts. 96 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, após medições atestadas 
pelo Engenheiro Civil do município, de forma PARCELADA, em até 06 (seis) 
meses, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 
detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados. 

13.2. Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de 
expediente no licitador, observado o artigo 183 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

13.3. O objeto será recebido, provisoriamente e definitivamente, na forma 
prescrita na Minuta do Contrato. 

13.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro 
executada. 

13.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada: 

13.5.1. não produziu os resultados acordados; 
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13.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; ou 

13.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

13.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária. 

13.8. Antes de cada pagamento à contratada, deve-se comprovar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

13.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

14.1. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas desse contrato 
serão provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2026, assim 
classificados: 
 

FICHA.............................: 000138 
ÓRGÃO...........................: 000001– PREF MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 
UNIDADE........................: 000066– SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
FUNÇÃO..........................: 000015 – Urbanismo 
SUB-FUNÇÃO..................: 000451– Infraestrutura Urbana 
PROGRAMA.....................: 001025 – PROGRAMA DE INFRAESTRTUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE.....:   3.006- CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO, SARGETA E CALÇADA 
ELEMENTO.....................: 449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
14.2 - Os recursos financeiros para a compra do objeto citado ocorrerão por conta 
da dotação orçamentária acima discriminada. 
 

15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES DA LICITAÇÃO 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente 
de Contratação/Comissão durante o certame.  
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação.  
15.1.2.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva.  
15.1.2.3. Deixar de amostra.  
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15.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital.  
 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

15.1.3.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração.  
 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.  
 
15.1.5. Fraudar a licitação.  
 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:  

15.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.  
15.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
  

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação. 
15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
  

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. Advertência;  
15.2.2. Multa;  
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  
 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
15.3.4. Os danos que a dela provierem para a Administração Pública;  
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1., 14.1.2., e 14.1.3., a 
multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) 
do valor do total do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4., 14.1.5., 14.1.6., 
14.1.7, e 15.1.8. a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor total do contrato.  
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15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa.  
 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1., 
14.1.2., 14.1.3., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática as infrações dispostas nos 
itens 14.1.4., 14.1.5., 14.1.6., 14.1.7., e 14.1.8., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 14.1.1., 14.1.2., e 14.1.3., que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 14.5, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do §5º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
  
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 
processo licitatório e a prestação dos serviços, responsabilizando-se pela 
veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando 
sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, aplicando-se no 
que couber, o disposto no artigo 92 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
17.1.1. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 
 
17.1.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato 
da assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
  
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, uma única vez, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
 
17.2.3. Se o licitante vencedor não apresentar a documentação que trata o item 
8.7 e seus subitens, no prazo e condições fixadas no item acima, será considerado 
desqualificado e será feita a convocação do próximo classificado.  
 
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos; 
 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
17.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência e na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
 
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
17.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 
 
17.8. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
17.9. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado para a contratação, ocorrido em 
XXXXXXXX. 
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18.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
XXXXXX (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.  
 
18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
 

18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
 
18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
18.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou 
previsível de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, a contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
revistos no Memorial e E.T.P. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nas 
Cláusulas Sétima e Oitava da Minuta do Contrato. 
 
21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no E.T.P., anexo a este 
Edital. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Agente de 
contratação e pelos membros da Comissão de Licitação; 



 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 

Fone: (64) 3926-3000 
CNPJ 01.763.614/0001-98 

22.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Agente de contratação. 
 
22.3. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a 
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor e homologação do resultado. 
 
22.3.1. Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado 
ou por restar deserto, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer 
quanto a possibilidade de sua homologação. 
 
22.3.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de 
Campo Alegre de Goiás firmará a contratação com a PROPONENTE VENCEDORA 
visando à execução do objeto desta licitação nos termos da Minuta que integra 
este Edital. 
 
22.3.3. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou 
seja, quando não houver vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o 
arquivamento do processo apenas. 
 
22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
22.6. Caberá aos gestores e fiscais a plena observância ao decreto municipal 
7545/2019, o qual dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e 
fiscalização de contratos no âmbito da Administração Municipal, em especial o 
disposto em seus artigos: 3, 4 e 6. 
 
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.8. Na análise dos documentos de habilitação e classificação, o Agente de 
Contratação/Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.11. Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento 
da sessão ou análise da documentação, o Agente de Contratação/Comissão de 
licitação poderá sanar os equívocos registrando em Ata e dando conhecimento a 
todos. 
 
22.12. As atribuições do Agente de contratação /Agente de Contratação estão 
descritas no Decreto Municipal nº 1.233/2023. 
 
22.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://acessoainformacao.campoalegre.go.gov.br/cidadao/informacao/licitaco
es_mg  
 
22.14. Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 

● Anexo I - Termo de Referência (Especificações) 
● Anexo II – Estudo Técnico Preliminar - ETP 
● Anexo III – Carta Proposta (modelo) 
● Anexo IV - Termo de Credenciamento (modelo)  
● Anexo V - Declaração Unificada de Habilitação 
● Anexo VI - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(modelo) 
● Anexo VII – Minuta do Contrato 

 

23. DO FORO 

23.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na 
esfera administrativa, é competente o Foro da Comarca de Ipameri, no estado de 
Goiás, por mais privilegiado que outro seja. 

 

Campo Alegre de Goiás, Goiás, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

EDER GUIMARÃES DOS SANTOS 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 – SRP  
 

ANEXO I 
 

  
 MEMORIAL DESCRITIVO 

 

01-OBJETIVO: 
 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, tipos de 
materiais e normas para execução de calçadas em concreto, em várias ruas do 
município de Campo Alegre de Goiás. 
 
02 - REMOÇÃO PERIÓDICA DE ENTULHO: 
 
02.01 – Generalidades: 

Cabe a construtora manter permanentemente limpos os locais onde serão 
realizados os serviços, evitando-se o acúmulo de detritos que possam 
comprometer a salubridade local. 

Será também de grande importância que a construtora se utilize métodos 
de trabalho que permitam minimizar o desperdício de materiais durante a 
execução dos serviços, fato este que contribuirá decisivamente para a redução do 
volume de entulho produzido. 

 
02.02 - Especificação: 

A remoção periódica de entulhos será providenciada sempre que o volume 
acumulado completar a capacidade de um caminhão. O entulho poderá ser 
removido em caminhões do tipo basculante ou por caçambas removíveis. 
Enquanto aguarda sua remoção e ainda durante a mesma, o entulho será 
periodicamente molhado, visando-se assim, diminuir a concentração de poeira. 

 
02.03 - Aplicação: 

Para garantir a limpeza dos locais onde se realizam os trabalhos. 
 

03 – TRABALHOS EM TERRA 
03.01 – ATERRO COM MATERIAL DE JAZIDA: 
 
03.01.1- Generalidades: 
         O aterro deverá ser executado em toda a área da obra de acordo com os 
volumes que constam no orçamento de referência, o material será fornecido pela 
prefeitura municipal. 
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03.01.2 - Especificação: 
          O espalhamento e a compactação seguirão as normas brasileiras. 
03.01.3 - Aplicação: 
              Nos locais onde forem necessários. 
 
04 - MOVIMENTO DE TERRA (ESCAVAÇÃO E REATERRO): 
04.01 - Generalidades: 

As escavações necessárias à construção serão efetuadas de modo que não 
ocasionem danos a terceiros. 
04.02 - Especificação: 

As escavações serão do tipo manual. O reaterro será compactado 
preferencialmente com compactadores do tipo "sapo". 

O material excedente, proveniente das escavações deverá ser prontamente 
retirado do local das obras. 
 
05 - CALÇADA EM CONCRETO: 
05.01 - Generalidades: 

Sobre o terreno regularizado e energicamente compactado será lançado o 
concreto usinado FCk 15,00 Mpa delimitado por formas de madeira 
preferencialmente usinado delimitado por formas de madeira. Na produção do 
concreto deverão serem obedecidas todas as recomendações constantes na norma 
atual. O concreto lançado deverá possuir 5cm de espessura acabado e receberá 
desempeno. 

 
05.02 – LOCAIS DE EXECUÇÃO: 

Serão executadas em várias ruas e avenidas de Campo Alegre de Goiás.  
06 - LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL 
06.01-Generalidades: 
                 Os serviços de limpeza geral deverão ser executados com todo cuidado 
a fim de não se danificar as calçadas. A limpeza final só será executada após a 
conclusão de todos os serviços no local. 
               Ainda ao término da obra, será procedida uma rigorosa verificação final 
da obra, cabendo a Construtora refazer ou recuperar todos os danos verificados. 
 

Campo Alegre de Goiás, 19 de Fevereiro de 2026. 
 

 
Cleyton Machado do Nascimento 

CREA 8117/D-GO 
Responsável Técnico 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026- SRP  
 

ANEXO II 
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 
 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Trata-se de contratação de empresa para realizar a obra, classificada como obra comum de 

engenharia, com fornecimento de materiais, referente a execução de calçadas, no município de 

Campo Alegre de Goiás-Go. 

Essa obra é de extrema importância para o melhorar os a circulação de pessoas quanto a 

segurança viária, além de garantir a acessibilidade a comunidade, contribuindo também na questão 

da limpeza pública. 

Locais: 

 

RUA AUGUSTA = 315,00m²                                            AV. CASTELO BRANCO = 814,00m²                    
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AV. PARANÁ= 2.516,10 m²                                       AV. RIO G.DO SUL= 2.291,15 m²    

 

II – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL: 

Consta no Plano de Contratação Anual (PCA) de 2026. 

 

III– REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

A obra de engenharia a ser contratada, inclui fornecimento de materiais, mão de 

obra e equipamentos e deverá atender as quantidades solicitadas no processo em 

questão, além de ser executada com segurança através do uso de Equipamentos de 

Segurança Individuais e Coletivos (EPI’s e EPC’s), que se fizerem necessários durante 

a execução do objeto, além de seguir as Normas Técnicas vigentes para os serviços 

prestados. 

Ainda, o contratado deverá: 

a) Fornecer mão de obra qualificada, materiais e equipamentos para a realização 

dos serviços; 

b) Adotar boas práticas e técnicas recomendadas pelas legislações e normas 
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técnicas aplicadas; 

c) Responsabilizar-se pela coordenação, supervisão e planejamento dos serviços; 

d) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado de origem, 

domicílio ou sede da licitante. O visto do CREA/GO ou CAU/GO para 

empresas não domiciliadas no estado de Goiás será exigido. 

e) Possuir 01 (um) Engenheiro Civil e/ou 01 (um) Arquiteto no quadro funcional da 

empresa, cuja forma de vinculação deste profissional à empresa será exigia no 

edital; 

f) Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução das atividades realizadas; 

g) Comprovar capacidade técnica-operacional da forma que será especificada no 

edital. 

 

III – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

 

 
01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE CALÇADAS NO 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE 
GOIÁS-GO. 

 

 
Obra 

 

 
01 

 

A previsão do quantitativo total para cada item que compõe a obra estará 

especificada no arquivo Planilha Orçamentária. 

Por se tratar de obra com quantidade vultosa de itens, estes não serão 

discriminados no documento. 

As quantidades serão calculadas considerando-se o levantamento das áreas nos 

locais necessários. 

 

IV – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a 

contratação de empresa cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
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Logo, por se tratar de obra de engenharia, os levantamentos de valores 

referenciais ocorrerão por meio de planilha da Agência Goiana de Infraestrutura e 

Transportes (GOINFRA). 

Considerando que se trata de obra de engenharia e que, apesar de obras com 

especificações diferentes, mas que possuem a mesma natureza, foram encontradas 

variedade de empresas que poderiam executar o objeto deste ETP, verificando-se então 

a ampla disponibilidade de empresas aptas à contratação, conforme os requisitos 

estabelecidos neste documento. 

 

V – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

  R$ 426.565,48 (quatrocentos e vinte seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais 

e quarenta e oito centavos). 

O município possui um Emenda Parlamentar: 202528330007-FLÁVIA MORAIS  

no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), sendo o restante 

complementado pelo município através de contrapartida. 

 

VI – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

O objeto deste ETP é a contratação de empresa para execução de calçadas do 

município de Campo Alegre de Goiás-GO. 

A solução que será adotada considera que os passeios serão de concreto com 

acabamento desempenado. 

Por se tratar de obra considerável, deverá a empresa fornece garantia quinquenal 

da obra, conforme disposto no artigo 618 do Código Civil. 

A empresa, ainda, será responsável pela assistência técnica durante a execução 

da obra, visando dirimir eventuais questionamentos quanto aos materiais, 

equipamentos e/ou mão de obra utilizados, além de prestar, prontamente, assistência 

no caso de reparos que venham a acontecer pela má execução do objeto contratado. 

É importante também salientar a necessidade de que a empresa contratada 

execute todas as etapas necessárias para a conclusão da obra, objeto deste ETP dentro 

do prazo estabelecido no cronograma da obra. 
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VII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO: 

Este objeto trata-se de obra em lote único, visando à homogeneidade de execução dos 

serviços, contudo, não há prejuízos técnicos ou econômicos devido ao lote único. 

 

VIII – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Os resultados pretendidos com essa obra são: melhorar a infraestrutura local; garantir 

segurança e comodidade aos pedestres; garantir uma acessibilidade. Os resultados pretendidos 

vão ao encontro às observações previstas no item VII deste documento. 

 

IX – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

O Município indicará com precisão os locais a serem executadas as calçadas. 

A Administração do município indicará servidores para atuarem como gestor e fiscais 

do contrato e obra: 

a) Gestor do Contrato: Marcelo Augusto Faria Fontes. CPF 047.160.621-98; 

b) Fiscal do Contrato: Polliana Rabelo de Freitas. CPF 006.112.781-70 ; 

c) Fiscal de Obras: Cleyton Machado do Nascimento. CPF 534.092.991-49. 
 

A fiscalização, durante a execução, elaborará relatório fotográfico detalhado a fim de 

comprovar a execução da obra conforme cronograma físico-financeiro. 

O Município de Campo Alegre de Goiás emitirá Ordem de Serviço para o início dos trabalhos. 

O Município de Campo Alegre de Goiás providenciará conta para a garantia do contrato, que 

será repassada ao vencedor após o certame e previamente à assinatura do contrato. 

 

X – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não há contratações correlatas ou interdependentes no presente processo de 

competência da Prefeitura Municipal. 

 

XI – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS: 

Os possíveis impactos ambientais envolvem: 
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1) Aumento da pressão acústica (ruídos); 

2) Geração de resíduos da construção civil; 

3) Consumo de recursos naturais; 

Para cada possível impacto ambiental acima descrito, as medidas mitigadoras cabíveis são: 

1) Para o aumento da pressão acústica (ruídos) devido aos equipamentos utilizados (veículos, 

caminhões, máquinas, etc), a empresa ficará condicionada apenas à execução da obra em 

período diurno, das 7h às 18h, não interferindo assim nos horários de repouso dos 

moradores do entorno; 

2) Na fase de execução da obra, todo resíduo gerado deverá ter descarte correto; 

3) Elaborar um bom planejamento para economizar recursos naturais. 

Contudo, caso durante a execução observe-se necessário executar alguma das medidas 

mitigadoras, haverá então a possibilidade de novas contratações para dirimir os efeitos causados 

por possíveis impactos ambientais. 

 

XII – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO: 

Considera-se viável o prosseguimento dos atos administrativos a fim de que ocorram 

as contratações das obras de engenharia em questão. 

 

Campo Alegre de Goiás, 13 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 

CLEYTON MACHADO DO NASCIMENTO 
CREA 8117/D-GO 

Responsável Técnico 

         EDER GUIMARÃES DOS SANTOS 
    Secretario de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos 
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ANEXO III 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026  

 
CARTA PROPOSTA 

 

A Sra. Agente de contratação 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Campo Alegre de Goiás 

Endereço: Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 - Centro - Campo Alegre de Goiás-Go. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° XXX/2025. 

Prezado(a) Senhor(a), 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º _____________, sediada ___(endereço completo)___ 
, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a execução do objeto, 
em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo,  já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos 
incidentes. 

(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, 
contendo quantitativos, especificação dos produtos, valores e local de entrega). 

ITEM QUANT UNID 
DESCRIMINAÇÃO DO 

OBJETO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

TOTAL R$ 0,00 
 

VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA R$ 0,00 (******************************) 

Comprometemo-nos a entregar os produtos nas especificações, no prazo e condições previstos 
no Edital.  

Esta proposta tem validade de ..... (......) dias, a contar de sua apresentação. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

___ (assinatura)__ 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 
procuração pública ou particular poderes para tal investidura. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  

 
ANEXO IV 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 

A Sra. Agente de contratação 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Campo Alegre de Goiás 

Endereço: Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 - Centro - Campo Alegre de Goiás-Go. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° XXX/2025. 

 

Assunto: Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................., com sede na 
........................................................................................., C.N.P.J. n.º 
.........................................., através de seu representante legal Sr. (a) 
..................................................................., cargo ........................................................, 
CREDENCIA o (a) Sr. (a) ...................................................................., portador (a) do R.G. n.º 
............................................... e C.P.F. n.º ..............................................................., para 
representá-la perante a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de CAMPO ALEGRE 
DE GOIÁS, na sessão pública do CONCORRÊNCIA PÚBLICA supracitado, outorgando-lhe 
plenos poderes para formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

___ ( assinatura )__ 

CARGO 

R.G. n.º 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. Este é um modelo de outorga de poderes, podendo ser dispensado se o 
representante comprovar poderes por meio de Procuração Pública ou Contrato/Estatuto 
Social. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE HABILITAÇÃO 
 
A Sra. Agente de contratação 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Campo Alegre de Goiás 

Endereço: Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 - Centro - Campo Alegre de Goiás-Go. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 002/2026. 

        Prezado(a) Senhor(a), 

 A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu 
representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX, na qualidade de proponente 
do procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2026, 
instaurado pelo Município de Campo Alegre de Goiás, declara sob as penas da lei que: 
 
a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Campo Alegre de 
Goiás, bem como não se encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das 
esferas do Governo; 
 
b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
f) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
 

Localidade, ___ de _________de _______ 

___ ( assinatura )__ 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP 
 
 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

A empresa _________________________devidamente cadastrada sob o CNPJ de 
n°_______________________com sede na Rua:______________________________, 
Bairro:____________________________, Cidade:________________________, UF:_______________, 
vem, por intermédio de seu representante legal, portador da Carteira de Identidade 
n°_____________________, órgão expedidor__________________, inscrito no CPF sob o 
n°___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é inscrita como 
______________________(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre 
os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, estando apta a 
usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 
superveniente impeditivo no presente certame. 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026  

 
 

MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 
Razão Social:  

Endereço:  

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

ME/EPP:  

Representante Legal:  RG:  

Email: CPF:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras 
“BNC”,do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o 
Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por todos os dados do cadastro 
realizado no sistema; e 
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1. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 
2. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo III do regulamento. 
3. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, 
podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo 
de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 

Campo Alegre de Goiás, ____de___________ de 2026. 

 

 

 

 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro) 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  

 
ANEXO VIII 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - PARA 
FORNECEDORES:  
 
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 
10.520/2002 que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da 
informação” e para o fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta 
disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de 
computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo 
atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma 
ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao 
usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital. Por estes 
serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante. O 
treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. Pelos 
produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta os seguintes planos de 
pagamento:  
 
PLANO DE ADESÃO A R$ 98,10 ÚNICA PARTICIPAÇÃO POR EDITAL 
PLANO DE ADESÃO B R$ 135,00 (MENSAL) 

 
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como 
apresentar uma nova tabela de cobrança.  
 
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  
 
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica.  
 
A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro atrav s de “boleto 
bancário”.  
 
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do 
comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.  
 
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao 
sistema, com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais 
no prazo de 10 dias a contar da data da assinatura.  
 
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será 
aceita.  
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______________, ___ de _____________ de 2026.  

 
_________________________________ 

Representante Legal (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 

Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 
Fone: (64) 3926-3000 

                      CNPJ 01.763.614/0001-98 

 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  

 
ANEXO IX 

MODELO DE INDICAÇÃO DE USUÁRIO (S) DO SISTEMA 
 

Razão Social:  

Endereço:  

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

ME/EPP:  

Representante Legal:  RG:  

Email: CPF:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  

 
A Licitante reconhece que: 
1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo ao Banco Nacional de Compras – BNC nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
2. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pelo Banco Nacional 
de Compras – BNC, mediante solicitação escrita de seu titular ou de Licitante; 
3. A perda da Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente ao Banco Nacional de Compras – BNC para o necessário bloqueio 
de acesso; 
4. A Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e 
5. O não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplemento 
do Banco Nacional de Compras – BNC no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 ______________, ___ de _____________ de 2026.  
 _________________________________ 

 Representante Legal (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro) 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
CALÇADAS N.º 002/2026. 

Contrato que entre si celebram A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS – GOIÁS e a empresa 
XXXXXXXXXXXXX, para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia para execução de calçadas no município de Campo Alegre de Goiás- Goiás, 
conforme consta do Termo de Referência e anexos, os quais fazem parte deste contrato, 
autorizado através do Processo Administrativo nº. 000926/2026. 

 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE DE GOIÁS - GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.763.614/0001-98, com sede na PC Manoel Pio Pereira, S/N, Centro, Campo Alegre 
de Goiás, Estado de Goiás, CEP: 75.795-000, neste ato representado pelo Secretário, a 
senhor(a) XXXXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador da CI/RG nº. 
XXXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXX, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa XXXXXXXXXX, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ n.º 
XXXXXX, com endereço na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXX, Bairro XXXXXX, Campo Alegre de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP.: XXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, 
XXXXXXXX, portadora da CI/RG sob o nº XXXXX – XXXXXX e do CPF n° XXXXXXXXXXX, 
domiciliada e residente Rua XXXXXXXXXX, Quadra XXXX, Lote XXXX, s/n, Bairro XXXXXX, 
Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás, CEP.: XXXXXXX,  denominada CONTRATADA, 
firmam entre si Contrato Público para Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Engenharia para Execução de Calçadas no Município de Campo Alegre de 
Goiás- Goiás, que mutuamente aceitam e outorgam pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços de Engenharia para Execução de Calçadas no Município de Campo 

Alegre de Goiás- Goiás, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM QUANT UNID 
DISCRIMINAÇÃO DO 

OBJETO 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

TOTAL R$ 0,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. Documento de Formalização da Demanda; 

1.5. Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

1.6. O Termo de Referência; 

1.7. O Edital de licitação; 

1.8. A Proposta do contratado; 

1.9. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.10. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

1.11. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.12. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxx (xxxx) meses contados da assinatura do 

presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
3.1.1. Seguir os elementos necessários à execução dos serviços, objeto deste Instrumento, 

todos constantes no Projeto (fls. ___/___) e Orçamento (fls. ___/___). 

 

3.1.2. Instalar e manter, sem ônus para a contratante, no canteiro de obras, um escritório e 

os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da 

contratante; 
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3.1.3. A Instalação de canteiro de obras, armazenamento de agregados e/ou outros materiais, 

não poderá ser próximo à área de Preservação Permanente - APP, devendo esse atender os 

limites da Lei Estadual nº 18.104 de 18 de julho de 2013 art. 9º. 

 

3.1.4. Efetuar a reabilitação ambiental das áreas degradadas em decorrência do uso para 

canteiro de obras, instalações industriais, caminhos de serviços, bem como quaisquer outras 

áreas degradadas em decorrência dos serviços, objeto deste Contrato, realizados, ficando claro 

que os projetos para a citada reabilitação deverão ser previamente aprovados pela fiscalização 

da contratante, e que os custos para implementação dessa providência devem constar da 

proposta apresentada, não cabendo a contratada o direito à reivindicação posterior de 

qualquer pagamento adicional não previsto no Contrato. 

 

3.1.5. Manter engenheiro (responsável técnico), aceito pela contratante, e indicado em sua 

documentação, no local dos serviços, para acompanhar toda a sua execução; 

 

3.1.6. Colocar e manter placas de publicidade dos serviços, de acordo com os modelos 

adotados pela contratante, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a 

execução dos serviços. 

 

3.1.7. Adesivar os equipamentos e veículos utilizados na obra com a logomarca da contratada; 

 

3.1.8. Manter constante e permanente vigilância sobre as obras executadas, até o Termo de 

Recebimento Definitivo das Obras, bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-

lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham a sofrer as mesmas. 

 

3.1.9. Responder por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, 

em especial a contratada em virtude da execução das obras e serviços a seu encargo, 

respondendo por si por seus sucessores. 

 

3.1.10. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de execução ou de materiais empregados, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

3.1.11. Manter preposto, com competência técnica e jurídica, aceito pela contratante, no local 

da obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato; 
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3.1.12. Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação 

pertinente e aprovação da contratante; 

3.1.13. Manter atualizados, para fiscalização da contratante, a qualquer época, o PCMSO, 

PPRA e PCMAT dos trabalhadores contratados para a execução dos serviços, conforme 

determinam as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-07, 09 

e 18). 

3.1.14. Executar a limpeza do canteiro da obra, no término dos serviços. 

 

3.2. A contratada deverá executar os serviços com rigorosa observância dos projetos e 

respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências das 

especificações da contratante que serão considerados como parte integrante do presente 

contrato. 

 

3.3. A contratada deverá executar os serviços arcando com os custos dos mesmos até que 

sejam efetuados os pagamentos das medições, conforme cronograma físico-financeiro. 

 

3.4. A contratada deverá cumprir e responder às determinações da Lei Federal n° 6.514 de 

22 de dezembro de 1997 e da Portaria n° 3.214 de 8 de junho de 1978 do Ministério do 

Trabalho, que dispõe sobre a Segurança e Medicina do Trabalho, relativas à segurança 

ocupacional: sinalização, transporte de funcionários, equipamentos de proteção individual e 

vestimentas, atendendo fielmente as disposições a seguir transcritas: 

  

3.5. Os funcionários deverão trabalhar com uniforme contendo os dizeres “A serviço da 

Empresa XXXX”, com identificação visível da contratada; 

 

3.6. Os funcionários deverão trabalhar munidos dos equipamentos de proteção individual 

necessários e em acordo com as Normas de Segurança de Trabalho da contratante. 

 

3.7. Fica a contratada obrigada, além de seguir todas as exigências estipuladas neste termo 

contratual, a cumprir, também, àquelas indicadas no edital, Projeto Básico e demais anexos 

que compõe o processo como um todo. 

 

3.8. A Gestão de todo o procedimento de contratação, inclusive o acompanhamento ou 

execução administrativa do contrato, será feita por servidor especialmente designado pela 

Secretaria de Infra-estrutura e Serviços Urbanos do Município de Campo Alegre de Goiás. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista 

no cronograma físico-financeiro, no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata a Lei 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
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competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

5.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.5.1. não produziu os resultados acordados; 

5.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; ou 

5.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.5.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela Contratada. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária. 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, deve-se comprovar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

fiscal e trabalhista.   

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

       365 

 

I I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6%. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado para a contratação, ocorrido em XXXXXXXX. 

6.1.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice XXXXXX (indicar o índice a ser 

adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 



 
 

 
 
 

 
 

 
Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 

Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 
Fone: (64) 3926-3000 

                      CNPJ 01.763.614/0001-98 

 

6.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.1.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível de 

efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a 

contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do contratado 5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação;  

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou agente 
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público que desempenhe função na licitação ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, conforme disposto no Decreto Municipal nº 1.288/2023. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

10.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

10.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.8.3. Indenizações e multas. 

10.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

FICHA.............................: 000451 
ÓRGÃO...........................: 000008 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE........................: 000010 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO..........................: 000008 – Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO..................: 000244 – Assistência Comunitária 
PROGRAMA.....................: 001015 – PROGRAMA DE INTERGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE.....:   3.056- CONSTRUÇÃO SEDE DO CRAS/CREAS 
ELEMENTO.....................: 449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipameri, Estado de Goiás para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Campo Alegre de Goiás, XX de XXXXXX de 2026.  
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 

representada por 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratante 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
representada por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratado 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Gestor do Contrato 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01__________________________   CPF nº. _______________________________ 
 
02__________________________   CPF nº.  _______________________________ 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  
 

ANEXO XI 

 
OUTROS ARQUIVOS 

 
 

 
 Planilha Orçamentária 
 BDI – (Benefício de Despesa Indireta) 
 Cronograma Físico-financeiro 

 
 
 
 
Todos os arquivos acima, seguem em seguida, e, estarão também disponibilizados 
na plataforma do BNCcompras, no site oficial do município e no PNCP. 
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EDITAL 
 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N.º 002/2026 

 
 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE CALÇADAS 
NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE DE GOIÁS- GOIÁS. 
  
 
 
DATA DE ABERTURA: 18 DE 
MARÇO DE 2026. 
  
HORÁRIO: 08h00min. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

TIPO: EMPREITADA GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO 

 

Licitação para ampla participação 

PROCESSO Nº: 
001846/2026 

INTERESSADO: O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS. 

DATA E HORARIO 
DA SESSÃO: 

Início de acolhimento de propostas dia 23/02/2026. 

Propostas recebidas até dia 18/03/2026 às 07h00min. 

Abertura das propostas eletrônicas dia 18/03/2026 às 
08h00min. 

Início sessão de disputa de lances dia 18/03/2026 às 
08h00min. 

  Tempo normal de disputa de lances: a critério da Pregoeira. 

OBJETO: 
REGISTRO DE 
PREÇO PARA 
EVENTUAL 

Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de engenharia para execução de calçadas no 
município de Campo Alegre de Goiás. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO  

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Endereço eletrônico:  bnccompras.com 

PREGOEIRA: 
SURÁIA MARIA DAVID 

AMPARO LEGAL: 

Regido pelos Decreto Municipal n.º 1.234/2023, Decreto 
Municipal n.º 1.291/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Federal Nº 10.024/2019 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 14.133/21 
e suas alterações e demais legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
https://www.campoalegre.go.gov.br/ ou a partir da data de sua publicação, através do 
provedor bnccompras.com. Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão 
Permanente de Licitação, no E-mail: licitacoes@campoalegre.go.gov.br. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

TIPO: EMPREITADA GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS, por intermédio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, usando da competência atribuída pelo Decreto 
Municipal Nº 102/2026 de 12/02/2026, torna público aos interessados, que estará 
realizando no dia, hora e local discriminado na capa deste Edital, sessão pública 
referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2026, que será regida em 
conformidade com as regras estipuladas pelos Decreto Municipal n.º 001/2026, 
Decreto Municipal n.º 1.291/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Decreto Federal Nº 10.024/2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 14.133/2021 com suas alterações e 
demais exigências deste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia para execução de 
calçadas no município de Campo Alegre de Goiás, conforme condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
1.2. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações 
técnicas, memoriais e demais documentos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão todos os interessados em contratar com a 
Administração Municipal que atuem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos e que estejam, previamente, credenciados no Sistema 
de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do Bolsa Nacional de Compras – BNC no 
endereço eletrônico: https://bnccompras.com/, utilizado no certame. 
 
2.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.  
 
2.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o 
qual somente poderá representar uma empresa, e será o único admitido a intervir 
em todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por seu representado. 
 
2.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de um licitante. 
 
2.5. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 
de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares. 
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2.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso. 
 
2.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e  
2.7.1. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio.  
 
2.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
2.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
2.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação ou em qualquer fase do processo de 
licitação. 
 
2.12. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

2.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.12.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;  
2.12.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.12.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
2.12.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.12.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
2.12.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
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análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  
2.12.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.12.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição;  
2.12.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
2.13. O impedimento de que trata o item 2.12.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 
2.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.12.2 e 2.12.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.  
 
2.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
 
2.16. O disposto nos itens 2.12.2 e 2.12.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução.  
 
2.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
  
2.18. A vedação de que trata o item 2.12.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.  
 
2.19. Da participação de Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual: 

2.19.1. Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às 
microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de 
desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação àquele 
lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias.  
2.19.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço.  
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2.19.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.20. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
2.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º 
do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência.  
2.20.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º 
do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito.  
2.20.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º 
do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência.  
2.20.4. O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte 
será instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de 
negociação.  
2.20.4.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 
44 da LC 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.  
2.20.5. O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.  
 
2.21. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 
2.21.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja 
comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou 
instrumentos que o substitua. 
2.21.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 
43, da LC 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
2.22. Ainda, quando da participação no certame de Microempresa (ME), Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), agricultura 
familiar, produtor rural, pessoa física e sociedades cooperativas de consumo 
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sediadas local ou regionalmente, será assegurada a preferência de contratação, 
justificadamente, quando sua proposta for igual ou até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
respectivas alterações e Decreto Federal nº 8.538/2015.  
 
2.23. A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada local 
ou regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que está 
adjudicando o objeto em seu favor.  
 
2.24. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente com base no item anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação em que 
as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até dez por cento superior ao 
menor preço. 
 
2.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta;  
2.25.1- Nada impede a contratação das microempresas ou das empresas de 
pequeno porte na totalidade do objeto. 
 
2.26. Nos casos controversos ou nos casos omissos, aplica-se os dispositivos 
contidos na Instrução Normativa nº. 008/2016 TCM-GO. 
  
2.27. Na hipótese de não haver participação de microempresas (me), empresas 
de pequeno porte (EPP), microempreendedores individuais (MEI), empresário 
individual de responsabilidade limitada (EIRELI) e equiparados, as cotas 
destinadas a estas ficarão abertas para ampla concorrência, em virtude do 
princípio da economicidade processual e eficiência: 

“Interpretação literal da Lei nº 123/2006, faz crer que não é 
necessária a efetiva participação de no mínimo 03 (três) empresas 
de Pequeno Porte sediadas local ou regionalmente e que sejam 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, mas simplesmente que existam os três fornecedores 
competitivos enquadrados nas exigências legais. Contudo, insta 
consignar ser inaceitável que a licitação tenha um baixo número 
de concorrentes por falhas na divulgação do certame pela 
Administração”. (Acórdão nº 877/16 –P-TCEPR). 

 
2.28. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO 

3.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 
bnccompras.com. A sessão será pública, dirigida ao Agente de contratação, e 
realizada de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, Decreto Federal 
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Nº 10.024/2019 subsidiariamente, pela Lei n° 14.133/2021, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, data e horário já determinados. 
 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.2.1. O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu 
registro, fornecendo todos os documentos que forem por ele 
solicitados. 

3.2.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 
operacional, poderá ser esclarecida através da empresa BNC – 
Bolsa Nacional de Compras, pelos telefones: (41) 99156-6256; (41) 
99256-4153; (41) 3166-6868; (42) 3026-4550; (41) 99116-8376; 
(42) 99123-8008 ou pelo e-mail: contato@bnccompras.com. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, 
ainda que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.5. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na 
presunção de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
 
3.6. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 
123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 
 
3.7. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação do Agente de contratação em contrário, por motivo de força maior 
ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
 
3.8. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA na mesma data de abertura, e em face de decisão 
do Agente de contratação, deverá ser determinada a continuidade das atividades 
em dia (s) subsequente (s). 
 
3.9. Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e 
horários, tendo como referência o horário de Brasília-DF: 
 

Início de acolhimento de propostas dia 23/02/2026 

Propostas recebidas até dia 18/03/2026 às 07h00min. 

Abertura das propostas eletrônicas dia 18/03/2026 às 08h00min. 
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Início sessão de disputa de lances dia 18/03/2026 às 08h00min. 

Tempo normal de disputa de lances: a critério da Pregoeira. 

 

3.10. Informamos que de acordo com o decreto Nº 10.024/2019 a inserção da 
proposta e documentação de habilitação no sistema passa a ser obrigatória 
para a participação na licitação. 
 
3.11. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO, FIRMADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, DE QUE TERÁ A 
DISPONIBILIDADE, CASO VENHA A VENCER O CERTAME, DE ENTREGAR 
OS PRODUTOS CONTRATADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA REALIZAR AS DISPONIBILIZAÇÕES NOS PRAZOS E CONDIÇÕES 
PREVISTAS, E QUE SE RESPONSABILIZA EM SUBSTITUIR DE IMEDIATO, 
TODOS OS PRODUTOS EM DESACORDO COM O OFERTADO NA PROPOSTA 
VENCEDORA, POR UM OUTRO DE MELHOR QUALIDADE, SEM QUAISQUER 
ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E, DESDE QUE APROVADO 
PELO MUNICÍPIO. 
 
3.12. AS EMPRESAS LICITANTES DEVEM APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 
QUE, CASO VENÇAM, SEUS PRODUTOS CONTRATADOS ESTARÃO 
ADEQUADOS E EM ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
 

3.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida através da empresa BNC – Bolsa Nacional de Compras, pelos 
telefones: (41) 99156-6256; (41) 99256-4153; (41) 3166-6868; (42) 3026-
4550; (41) 99116-8376; (42) 99123-8008 ou pelo e-mail: 
contato@bnccompras.com. 

 
4 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. Observado o disposto nos itens 2 e 3 deste Edital, a participação neste 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA dar-se-á por meio da conexão do licitante ao 
sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico bnccompras.com, no período compreendido entre a data de início e de 
encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 3.9 deste edital. 
 
4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 
4.3. Como requisito para a participação no CONCORRÊNCIA PÚBLICA, o licitante 
deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
Edital. 
 
4.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a Sessão Pública do CONCORRÊNCIA PÚBLICA, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.5. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances, retomando o Agente de contratação, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, através de aviso inserto em campo próprio do sistema 
eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da sessão, obrigando-se os 
interessados a consultá-la para obtenção das informações prestadas. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de 
apresentação de propostas e de julgamento, consoante §1º do Art. 17 da Lei 
14.133/2021. 
 

5.2. A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, concomitantemente com a proposta de preço, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas e dos documentos de habilitação. 
 
5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em   campo 
próprio do sistema, que: 
 

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

5.4.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 
e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias. 

5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.4.4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição. 

5.4.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou 
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forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

5.4.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 5.4. e seus subitens sujeitará 
o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 

5.9. As documentações ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 
 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 
o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 

 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar na licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
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emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no 
sistema eletrônico considerando as especificações detalhadas no Termo de 
Referência do Edital - ANEXO I. 

 
6.1.1. Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada.  

6.1.2. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no 
objeto desta licitação, observadas as condições estabelecidas no Anexo 
I – Termo de Referência e no item 5.1.1 deste Edital e enviada 
exclusivamente por meio eletrônico, a partir da data de publicação do 
edital, contendo a MARCA, bem como o valor expresso em moeda 
corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) 
casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando 
inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e 
descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se 
houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta 
serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a qualquer título, devendo o objeto ser fornecido 
sem ônus adicionais. 

6.1.2.2. As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as 
respectivas marcas serão desclassificadas. 

6.1.2.3. FRISANDO QUE A PROPOSTA DEVE SER CADASTRADA E 
JUNTADA/ANEXADA DE FORMA SCANNEADA NO SISTEMA 
DO BNCCOMPRAS. 

6.1.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto na contratação.  

 

6.2. A Proposta de Preço, conforme ANEXO II, deverá ser apresentada com 
as seguintes exigências:  
 

6.2.1. A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, impressa ou digitada em papel timbrado do 
proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto 
a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada 
na última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, 
podendo as demais ser apenas rubricadas, contendo: 

6.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no 
Ministério da Fazenda; 
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6.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta 
Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja 
adjudicado o objeto; 

6.2.1.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema 
eletrônico, O PREÇO TOTAL DO ITEM E O PREÇO GLOBAL, 
observadas as especificações constantes dos anexos deste edital, 
expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 
apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos 
e indiretos necessários ao cumprimento do objeto do contrato, em 
especial observada a legislação trabalhista, previdenciária, 
tributária e convenção coletiva de trabalho, bem como indicação 
do respectivo sindicato da categoria, data-base da categoria 
(dia/mês/ano), materiais, insumos, tributos, encargos sociais e 
frete. 

 6.2.1.3.1. Nos casos em que houver renegociação, a proposta 
reajustada poderá ser enviada por e-mail, devidamente 
assinada por diretor, sócio ou representante da empresa 
licitante. 

6.2.1.4. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus 
anexos serão verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos 
pelo Agente de contratação da forma seguinte; 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: 
prevalecerá o valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será 
corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade 
e o preço total;  

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente: será retificado, mantendo-se o preço unitário e a 
quantidade e corrigindo-se o total;  

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas 
corretas e retificando-se a soma. 

6.2.1.5. DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não 
inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
abertura da mesma.  

6.2.1.5.1. Caso o prazo de que trata o item 5.2.1.5, não esteja 
expressamente indicado na proposta, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.2.1.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante 
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade das 
propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 
modificações nas mesmas. 

6.2.1.5.3. Não será aceito produto divergente do estabelecido no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital, sob pena de 
desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis 
descritas neste Edital. 
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6.3. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto 
desta Licitação será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não 
podendo o licitante pleitear acréscimo após a apresentação das propostas. 
 
6.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. 
 
6.5. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos 
termos do art. 48 da lei 8.666/93. 
 

6.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão. 

6.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 
nº 8.666/93. 

6.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de 
conhecimento e aceitação de todas as condições da presente licitação. 
 
6.7. A proposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mínimas 
constantes do Termo de Referência - Anexo I, bem como demais informações 
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta, conforme 
apresentado no sistema eletrônico sob pena de desclassificação da mesma, caso 
não o faça. 
 
6.8. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente justificado, comprovado 
e aceito pelo Agente de contratação. 
 
6.9. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, independente, do resultado do 
procedimento licitatório; 
 
6.10. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação 
no sistema eletrônico, no que se refere às informações deixadas pelo Agente de 
contratação nos campos “CHAT MENSAGEM” do Item, “CONSULTAR 
MENSAGENS” e em “DOCUMENTOS”, tanto quanto aos prazos e alterações de 
situação, até a ADJUDICAÇÃO do certame. 
 
6.11. O licitante deve declarar na proposta, que, caso venha a vencer a 
licitação, disponibilizará todos os meios necessários para a execução dos 
serviços a serem contratados, no menor tempo possível. 
 
6.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
6.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto 
Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
6.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
6.16. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta. 
 

6.16.1.  As propostas são irretratáveis, não se admitindo retificações ou 
alterações nos percentuais e nas condições estabelecidas. 

6.16.2.  Na elaboração da proposta o licitante deverá considerar na 
formação dos preços e consequentemente nos lances ofertados, o 
limite de descontos a serem praticados em observação a variação 
de preços no mercado e a estabilidade econômica, bem como o preço 
máximo estimado pela Administração. 

 
6.17. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
somente serão enviados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso 
público após o encerramento da fase de lances. 
 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Em função da INVERSÃO DAS FASES DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO, 
o Agente de Contratação fará a verificação de atendimento às condições de 
participação, e em seguida realizará o julgamento da documentação de 
habilitação das licitantes, conforme disposto no Item 9 do instrumento.  

7.4.1. Após realizado o julgamento da documentação de habilitação, e 
transcorrido os prazos recursais, será iniciada a etapa competitiva, 
quando os licitantes HABILITADOS deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
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oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar 
melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, 
na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 
definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as 
três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
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ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 
2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes 
empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

7.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais 
bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
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quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 
fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7.24. A partir do horário previsto no item 3.9 deste Edital, terá início a sessão de 
abertura do CONCORRÊNCIA PÚBLICA, ficando os licitantes no aguardo do 
término da análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, 
quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
7.25. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado as suas regras de aceitação. 
 
7.25.1. Os lances deverão ser oferecidos pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

.26. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado 
pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
7.27. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor 
do lance. 
 
7.28. Será adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o 
modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.29. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.30. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.5. será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.31. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.32. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço global. 
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7.32.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentarem lances intermediários. 
 
7.33. Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um 
letreiro intermitente que alertará sobre o encerramento da disputa. 
 
7.34. O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM 
imediatamente após o encerramento da etapa competitiva. 
 
7.35. No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os 
preços obtidos na fase de “Abertura das Propostas Comerciais”. 
 
7.36. A perda de conexão com o sistema eletrônico no decorrer da etapa 
competitiva do CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo Agente de contratação, não 
inviabiliza a continuidade do certame. O sistema eletrônico permanecerá 
acessível às licitantes e os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
7.36.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Agente de contratação aos participantes no site 
https://bnccompras.com/, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.37. Após o encerramento da etapa competitiva de lances da sessão pública, o 
Agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o MENOR PREÇO POR ITEM 
dentro do valor estimado, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 
7.38.1. O Agente de contratação conduzirá a negociação por meio do Sistema 

Eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

7.39. Se a proposta comercial ou o lance de MENOR PREÇO POR ITEM dentro 
do valor estimado, não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Agente de contratação desclassificará a mesma e, examinará a 
proposta comercial ou o lance subsequente dentro do valor estimado, verificando 
a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação e 
assim sucessivamente. 
 
7.40. O Agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta à nova licitante arrematante, que tenha lance subsequente ao 
lance desclassificado, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 
 
7.41. Inexistindo ou sendo desclassificadas todas as licitantes com propostas 
comerciais dentro dos valores estimados pela entidade, o Agente de contratação 
em casos excepcionais e justificados, atendendo oportunidade/interesse da 
entidade, poderá convocar licitantes com propostas comerciais em valores até 
10% (dez por cento) acima do valor estimado, para negociação e apresentação de 
nova proposta comercial, observada a ordenação dos lances/propostas. 
 
7.42. Se, após a negociação prevista no item 6.15, não houver a redução da 
proposta comercial para valor igual ou inferior ao estimado pela Entidade, a 
proposta será desclassificada. 
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7.43. O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará 
registrada a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados 
e demais informações relativas à “etapa competitiva” do CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA. 
 
 
8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo 
sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus anexos, e ofertar 
o Menor Preço para execução dos serviços, nas condições previstas neste Edital 
e seus anexos. 
 

8.1.1. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio examinará a proposta 
mais bem classificada quanto à compatibilidade do valor ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com a especificações 
técnicas do objeto e demais condições previstas neste Edital. 

 

8.1.2. Caso seja necessário, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao objeto para 
realização do julgamento. 

 

8.2. A Proposta Final deverá ser apresentada somente pela licitante vencedora, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação, podendo ser 
prorrogado por igual período conforme a necessidade, adequada ao último lance 
ofertado ou negociação realizada, acompanhada, se necessário, dos documentos 
complementares, com as seguintes exigências: 
 

8.2.1. Deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto 
a expressões técnicas de uso corrente, digitada, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada na última folha 
por diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais 
serem apenas rubricadas, contendo: 

8.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço 
eletrônico (e-mail) e nome do funcionário da empresa para contato, 
número de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, no Ministério 
da Fazenda. 
8.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto. 
8.2.1.3. Preço final expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se 
após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em 
algarismo arábico, considerando inclusos os valores dos impostos, taxas, 
transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, 
sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver. 

8.2.1.3.1. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos 
na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer outro título, devendo os serviços serem fornecidos sem ônus 
adicionais. 
8.2.1.3.2. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
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independente do resultado do procedimento licitatório. 
 

8.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a 
contar da data de sua apresentação. 

8.2.2.1. Caso o prazo mencionado anteriormente não esteja 
expressamente indicado na proposta, este será considerado como aceito 
para efeito de julgamento. 
8.2.2.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar 
a prorrogação do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a 
introdução de quaisquer modificações nas propostas. 

 

8.2.3. Todas as informações e declarações conforme modelo de Proposta de 
Preços em anexo. 

 

8.2.4. Planilha Orçamentária completa, contendo referente aos serviços 
cotados, onde constem os quantitativos e seus respectivos preços unitários, 
os preços parciais e o preço total, BDI, e o preço total dos serviços, conforme 
valor estimado da licitação. 

 

8.2.5. Na Planilha de Composição dos preços unitários, o licitante deverá 
apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra e 
materiais. 

 

8.2.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 
pretendida. 

 

8.2.7. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para 
o item “Bonificação e Despesas Indiretas – BDI”, inclusive com relação às 
parcelas que o compõe, conforme anexo ao edital 

 

8.2.7.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
dos serviços, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 
ser cotados na planilha orçamentária. 
8.2.7.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária. 
8.2.7.3. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação 
dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, 
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária. 
8.2.7.4. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 
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apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 
composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 
123/2006. 
8.2.7.5. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 
Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições 
que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), 
conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. 
8.2.7.6. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão 
de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando 
o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 
diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 
contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 
ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013. 

 

8.2.8. Cronograma Físico-Financeiro, em conformidade com as etapas, 
prazos e demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, 
ajustado à proposta apresentada, conforme apresentado no Projeto Básico. 

 

8.2.9. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de 
identificação com fotografia do representante legal da empresa. 

 

8.2.9.1. No caso de procurador, deverá apresentar cópia de Instrumento 
público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento 
de Mandato Particular, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa licitante, que comprovem poderes para que a 
pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome, em qualquer fase 
desta licitação, acompanhado de cópia de cédula de identidade ou outro 
documento oficial de identificação com fotografia do outorgado. Neste 
ato, será examinado por meio do contrato/estatuo social ou procuração, 
se o outorgante tem poderes para fazê-lo 

 

8.3. Os documentos exigidos nos subitens acima deverão ser apresentados 
devidamente assinados, em formato digital (extensão .PDF) por meio do sistema 
eletrônico onde ocorrerá a licitação, e na forma de planilha em arquivo editável 
Microsoft Excel, desprotegida, visando facilitar a análise da proposta por parte da 
Administração. 
 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.4.1. Contiver vícios insanáveis. 
8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência. 
8.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do 
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Edital e anexos, desde que insanável. 
 

8.5. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

8.5.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 
ao edital. 
8.5.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
8.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor, cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, no valor 
equivalente a 5% (cinco por cento), sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
8.5.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

 

8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

8.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. 
8.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

8.8. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de 
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 

8.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 

8.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
 

8.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
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licitante será recusada. 
 

8.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 

8.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no 
Edital. 

 
  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. A fase de habilitação antecederá a fase de proposta e lances, quando 
o  Agente de  Contratação e Equipe de Apoio verificará se os licitantes atendem 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e disposições   contidas neste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro de Impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado de Goiás < 
https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/ 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consulta_requerido.php); 
 
e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; e 
 
f) Para consulta de licitante pessoa jurídica, poderá haver a substituição das 
consultas dos itens “b”, “c”, “d” e “e”, pela consulta consolidada de pessoa jurídica 
do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  
 
 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também do seu sócio majoritário, por força da vedação de que trato o artigo 12 
da Lei 8.429, de 1992. 
 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
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O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 
 
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 
9.1.1. Caso não seja verificada nenhuma ocorrência, será avaliada a regularidade 
jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica do licitante.  
 
9.1.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados 
por meio do sistema, em formato digital, pelos licitantes, até a data limite para 
recebimento de documentação e propostas, via sistema eletrônico. 
9.1.2.1. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em face de diligência, para:  

9.1.2.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
9.1.2.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas. 

 
 

9.1.3. FRISANDO QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE HABITAÇÃO E A 
PROPOSTA DEVEM TAMBÉM SER INCLUSOS NA PLATAFORMA DO 
SISTEMA bnccompras.com 

9.2. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.1. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao 
sistema até a data e horário previstos para início da sessão. 
9.2.2. Os documentos comprobatórios, deverão encontrar-se vigentes na data 
de abertura da sessão, sob pena de inabilitação da licitante. 
9.2.3. Aos documentos que não mencionarem prazo de validade será atribuído 
prazo de 90 (noventa) dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo 
disposição contrária expressa em Lei. 
 
9.3. As licitantes deverão anexar para fins de sua habilitação no certame os 
seguintes documentos: 
 
9.4. RELATIVAMENTE à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.4.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação 
com fotografia DE QUEM REPRESENTARÁ A EMPRESA JUNTO À LICITAÇÃO. 

9.4.2. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação 
com fotografia DE TODOS OS SÓCIOS DA EMPRESA. 

9.4.3. Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de 
Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
 
9.4.4. Ato constitutivo da entidade, sendo: 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor 
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/ empreendedor; 
 

b) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  

b.1). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.4.5. Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa 
credenciada para apresentar proposta, lances, negociar, e participar em 
qualquer fase deste Pregão. Se for Instrumento Público, fica dispensada a 
verificação dos documentos que comprovem os poderes do outorgante. Se for 
Instrumento particular, conforme modelo apresentado no ANEXO III, 
devidamente assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa licitante, e será examinado por meio do contrato/estatuto social ou 
procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo. 

 

9.5. RELATIVAMENTE à REGULARIDADE FISCAL: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.5.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 
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(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data 
marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

9.5.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e 
PGFN), que abrange todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU), conforme Portaria Conjunta da PGFN/RFB N. 
1.751 de 02/10/2014. 

9.5.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de 
Certidão em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

9.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de 
Certidão Conjunta em relação a tributos Municipais, expedida pela 
Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

9.5.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio de Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei 
nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

9.5.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, podendo ser 
substituído pelo Alvará. 

9.5.8. Prova de regularidade junto a Epad, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM 
– Certidão Negativa Correcional (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

No caso de constatação de existência de irregularidade fiscal referente à 
microempresa ou empresa de pequeno porte, serão adotados a prerrogativa 
e os procedimentos previstos nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n.º 
123/2006. 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

AS CERTIDÕES PROBATÓRIAS DE REGULARIDADE E INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS APRESENTADAS DEVERÃO SER DE CUNHO NEGATIVO OU 
POSITIVO COM EFEITO NEGATIVO, E DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
EXPRESSO NA PRÓPRIA CERTIDÃO. 

 

9.6. RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 

9.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata e/ou Recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou emitida pela 
Internet, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias corridos. 
Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver expressa no próprio 
documento. 



 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 

Fone: (64) 3926-3000 
CNPJ 01.763.614/0001-98 

9.6.1.1. Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, 
deverá ser apresentado juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial 
atestado emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da recuperação 
judicial, certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a 
suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando 
em consideração o objeto a ser licitado. 

9.6.2. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão 
mencionada no subitem 8.6.1 deverá ser substituída por certidão negativa de 
ações de insolvência civil. 

9.6.2.1. Lembrando que tal certidão não tem cunho de inabilitação da 
empresa.  

9.6.3. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito PÚBLICO ou PRIVADO, que comprove a licitante já 
ter executado a qualquer tempo, fornecimentos compatíveis e com 
características SEMELHANTES com o objeto desta licitação, para os itens que 
concorrerá. 
 

9.7. DAS QUALIFICAÇÕES 

9.7.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.7.1.1. Para habilitação técnica, exigir-se-á comprovação de registro ou 
inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico e anexos, em plena 
validade. 

9.7.1.2. Comprovar o registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU de 
todos os profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços 
contratados, devendo constar, no mínimo, um Engenheiro Civil ou Arquiteto 
e Urbanista.  

9.7.2. Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: 

9.7.2.1. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico 
especializado para integrar a equipe que executará os serviços objeto da 
licitação, assinada pelo representante legal da licitante, devendo fazer parte 
da equipe: 

9.7.2.1.1. 1 (um) profissional formado em engenharia Civil e/ou Arquitetura 
com experiência profissional comprovada em supervisão de serviços de 
natureza compatível com o objeto licitado, devidamente registrado no CREA 
e/ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo integral, durante todo o 
período de execução dos serviços; 

9.7.2.1.2. 01 (um) encarregado de serviços, com experiência profissional 
comprovada em serviços de natureza compatível com o objeto da presente 
licitação, para permanecer na obra em tempo integral, durante todo o período 
de execução dos serviços. 

9.7.2.1.3. A presente Declaração poderá ser entregue até o momento de 
assinatura do Termo Contratual, não sendo motivo da sua não habilitação a 
não apresentação. 
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9.7.3. Quanto à capacitação técnico-profissional: 

9.7.3.1. Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo 
técnico (CAT) do responsável técnico da licitante (devidamente atestado 
pelo CREA/CAU), que comprove execução de obra ou serviço de 
características semelhantes ao objeto licitado, devendo conter: 
 

Descrição do Serviço 

PISO CONCRETO DESEMPENADO S/ 
IMPERMEABILIZAÇÃO ESPESSURA = 5 CM 

 

9.7.3.3. Quanto à capacitação operacional e técnico-operacional: 
9.7.3.3.1. Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, atestando a experiência da empresa/consórcio licitante em 
atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo conter no mínimo 
(admitindo-se a soma de atestados): 

Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

PISO CONCRETO DESEMPENADO S/ 
IMPERMEABILIZAÇÃO ESPESSURA = 5 CM 

2.968,13 m² 

 

9.7.3.4.1. Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos 
necessários para a execução dos serviços. 

9.7.4. Declaração, “Declaração de Profissionais indicados” a ser preenchido pelas 
licitantes. 

9.7.5. Declaração, de que o licitante, por intermédio de representante legalmente 
designado e devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 
realizada a obra, e de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação, ou declaração de que não realizará a visita 
técnica – ANEXO IV. 

9.7.6. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações: de que não utiliza 
mão de obra direta ou indireta de menores; de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; de que recebeu todas as informações, documentos e 
condições necessárias ao atendimento do objeto desta licitação; de que aceita 
todas as condições impostas pelo edital e anexo. Este documento deverá ser 
devidamente assinado pelo responsável legal, conforme ANEXO VII. 
9..7.7. As declarações e anexos deverão conter o nome por extenso e assinatura 
do responsável legal e, quando for o caso, deverá conter assinatura conjunta do 
responsável técnico da licitante. A Comissão rejeitará os documentos que não 
forem assinados por responsáveis legalmente designados. 
 
9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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9.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. Caso a certidão não contiver a indicação de data de validade, 
deverá ser expedida até 30 (trinta) dias antes da data de abertura da licitação. 
9.8.1.1. Caso a certidão, exigida no subitem anterior, não contiver a indicação 
de data de validade, deverá ser expedida até 30 (trinta) dias antes da data de 
abertura da licitação. 
9.8.1.2. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial somente poderão ser 
habilitadas se apresentar a comprovação da homologação do plano de 
recuperação pelo juízo competente e a certidão que atesta a aptidão econômica e 
financeira para o certame. 
 

9.8.2. Balanço Patrimonial, demonstrações de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
9.8.2.1. O referido balanço quando escriturado em forma NÃO DIGITAL, deverá 
ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de 
Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha 
em que este se acha transcrito. Deverá ser apresentado, juntamente ao balanço, 
os Termos de Abertura e Encerramento dos livros contábeis. 
9.8.2.2. O referido balanço quando escriturado em LIVRO DIGITAL deverá ser 
apresentado o “Recibo de Entrega de Livro Digital”. Deverá ser apresentado, 
juntamente ao balanço, os Termos de Abertura e Encerramento dos livros 
contábeis. 
9.8.2.3. Quando Sociedade Anônima, o balanço patrimonial deverá estar 
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado de Certidão da 
Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária 
de aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei 
nº 6.404/76, ou ainda, a publicação do mesmo no Diário Oficial. 
9.8.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será 
efetuada com base no balanço apresentado, o qual deverá apresentar resultado 
igual ou superior a 1, e deverá ser assinada, preferencialmente, por profissional 
registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas 
abaixo especificadas: 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 ILC = (AC) / 
(PC) ≥ 1 

ISG = AT / (PC+ELP) ≥ 1 
  Onde: 
ILG = índice de liquidez geral  
ILC = índice de liquidez corrente  
ISG = índice de solvência geral AT = ativo total 
AC = ativo circulante 
RLP = realizável em longo prazo  
PC = passivo circulante 
ELP = exigível em longo prazo  
PL = patrimônio líquido 

 

9.8.4. Das empresas constituídas no ano em exercício, independentemente de 
sua forma societária e fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de 
Abertura. 
 
9.8.5. Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
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9.8.6. Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de 
Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação da proposta. 

9.8.7. As Certidões que não expressarem o prazo de validade serão consideradas 
o de 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação. 

9.8.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas, em especial o percentual mínimo da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação constituído por mulheres 
vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional, previsto no 
Decreto Municipal n.º 4.539, 31 de março de 2023; 

9.8.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.8.11. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado na Secretaria Municipal 
de Educação, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 

9.8.12. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

9.8.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 

9.8.15. A verificação pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 



 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 

Fone: (64) 3926-3000 
CNPJ 01.763.614/0001-98 

9.8.16. Nesse caso, em que a fase de habilitação antecederá a fase de 
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 
1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e 

9.8.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

9.8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

9.8.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata esse Edital. 

9.8.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após julgamento. 
 
9.9. DECLARAÇÕES 

9.9.1. Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município 
de Campo Alegre de Goiás, bem como não se encontra declarado inidôneo 
por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo – ANEXO V; 

9.9.2. Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, conforme modelo do ANEXO V, sendo que 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma do inciso I do artigo do 63 da Lei 14.133; 

9.9.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 
Constituição, ANEXO V deste edital. 

     9.9.4. As declarações constantes deste item podem ser apresentadas em 
conjunto ou separadamente e devem estar assinadas por diretor, sócio ou 
representante legal da empresa licitante com poderes devidamente 
comprovados para tal investidura. 
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     9.9.5. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a 
matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz; 

 9.9.5.1. Caso a participação no certame se dê através da matriz, com 
possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-
versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas. 

9.9.4. Não serão aceitos pelo Agente de contratação “protocolos de entrega” ou 
“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital e seus Anexos; 

9.9.5. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do proponente salvo o disposto na Lei Complementar n.º 
123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente 
serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das 
propostas. 

9.9.6. A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar 
documentação falsa exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade 
de impedimento de contratação e de licitar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de 
fornecedores deste Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, contrato e das demais 
cominações, segundo disposição do item 15 deste instrumento. 

9.9.7. Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, 
o Agente de contratação e Comissão de Licitação farão a análise frente às 
exigências do Edital, podendo desclassificar e/ou inabilitar a empresa que 
não atender às exigências acima. 

9.9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência (art. 64 da Lei 14.133/2021 e § 4º do art. 39 da IN 73/2022), para:  

9.9.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

9.9.8.1.1. Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser 
inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, 
por exemplo, quando um atestado menciona genericamente que o licitante já 
executou o executou objeto semelhante, mas o edital exige algum detalhe, tal 
como determinada medida. 

9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 

9.10. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), em conformidade com a Lei 
Complementar nº 123/06, deverão apresentar os documentos relativos 
à regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

9.10.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, conforme exigido no Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, na forma do Art. 43, da Lei complementar nº 123/06. 
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9.10.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularização das pendências, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, desde 
que solicitado por escrito pela licitante. 

9.10.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. O pedido de impugnação para apontamento de eventuais irregularidades e 
vícios, bem como o pedido de esclarecimento a respeito dos termos e condições 
deste Edital, deverão ser encaminhados ao Agente de contratação e Comissão de 
licitação devidamente identificado e assinado (nome empresarial, CNPJ, telefone, 
e-mail), exclusivamente no sistema BNCCompras, através do provedor 
bnccompras.com, em campo adequado e apropriado para o mesmo, em até 03 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, sob pena de não 
acolhimento. 
 
10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, a licitante que não se 
manifestar no prazo estipulado. A impugnação e/ou o pedido de esclarecimento 
apresentados ao Agente de contratação e Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, após o prazo estipulado, será recebida como mera informação. 

10.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão divulgadas no 
portal da Prefeitura Municipal de Campo Alegre de Goiás - GO – 
https://www.campoalegre.go.gov.br/ e na plataforma do bnccompras.com, em 
até 03 (três), limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.4. As respostas das impugnações e dos esclarecimentos não constituirão 
motivos para alterar a data e hora da Sessão Pública de Disputa de Preços da 
Licitação, salvo se as referidas respostas afetarem na formulação das propostas. 
 
10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
10.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 
 
10.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da habilitação ou 
inabilitação, e propostas de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 



 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 

Fone: (64) 3926-3000 
CNPJ 01.763.614/0001-98 

11.2. As licitantes deverão registrar as razões de recurso, em campo próprio do 
sistema, exclusivamente na plataforma do BNCCompras, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para, querendo, apresentar 
contrarrazões, também, exclusivamente, via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente.  

11.2.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei n.º 14.133. de 01 de abril de 2021, o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.3. Não serão aceitos, para análise, os recursos registrados fora do prazo 
previsto acima e, em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.4. Os autos do Processo permanecerão com vista aos interessados, na sala de 
Licitações e Contratos da Prefeitura do município de Campo Alegre de Goiás.  

11.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.6.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6.2. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.7. As respostas aos recursos e contrarrazões serão divulgadas no portal da 
Prefeitura do Município de CAMPO ALEGRE DE GOIÁS – 
https://www.campoalegre.go.gov.br/ e no Portal do BNCCompras, 
bnccompras.com. 
 
11.8. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.8.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 
 
11.8.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.8.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
11.9. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.10. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
12. DO CONTRATO, EXECUÇÃO E GARANTIA 
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12.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o 
Município de Campo Alegre de Goiás e a proponente vencedora serão 
formalizadas por meio de contrato, cuja minuta contratual é anexo deste 
instrumento convocatório, observando as condições estabelecidas neste 
instrumento, legislação vigente e na proposta vencedora.  
 
12.2. Os serviços deverão ser executados conforme a planilha orçamentária, o 
cronograma de atividades e o cronograma executivo e financeiro e demais normas 
constantes deste Edital e seus anexos.  
 
12.3. A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de sua 
assinatura, com eficiência legal após a divulgação no Portal de Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).  
 
12.4. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Contratante, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.  
 
12.4. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da convocação da licitante, podendo ser prorrogado, em conformidade com o 
disposto no §1º, do artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
12.5. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, 
a Administração Pública poderá, nos termos do §2º, do art. 90 da Lei Federal nº 
14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes observadas à ordem de 
classificação para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor.  
 
12.6. A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, até a data de assinatura do 
contrato, prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, em conformidade aos arts. 96 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, após medições atestadas 
pelo Engenheiro Civil do município, de forma PARCELADA, em até 06 (seis) 
meses, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 
detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados. 

13.2. Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de 
expediente no licitador, observado o artigo 183 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

13.3. O objeto será recebido, provisoriamente e definitivamente, na forma 
prescrita na Minuta do Contrato. 

13.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro 
executada. 

13.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a Contratada: 

13.5.1. não produziu os resultados acordados; 
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13.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; ou 

13.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

13.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária. 

13.8. Antes de cada pagamento à contratada, deve-se comprovar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

13.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

14.1. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas desse contrato 
serão provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2026, assim 
classificados: 
 

FICHA.............................: 000138 
ÓRGÃO...........................: 000001– PREF MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 
UNIDADE........................: 000066– SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
FUNÇÃO..........................: 000015 – Urbanismo 
SUB-FUNÇÃO..................: 000451– Infraestrutura Urbana 
PROGRAMA.....................: 001025 – PROGRAMA DE INFRAESTRTUTURA 
PROJETO/ATIVIDADE.....:   3.006- CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO, SARGETA E CALÇADA 
ELEMENTO.....................: 449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
14.2 - Os recursos financeiros para a compra do objeto citado ocorrerão por conta 
da dotação orçamentária acima discriminada. 
 

15. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES DA LICITAÇÃO 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 
ou culpa:  

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente 
de Contratação/Comissão durante o certame.  
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação.  
15.1.2.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva.  
15.1.2.3. Deixar de amostra.  
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15.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital.  
 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

15.1.3.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração.  
 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.  
 
15.1.5. Fraudar a licitação.  
 
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:  

15.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento.  
15.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
  

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação. 
15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
  

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. Advertência;  
15.2.2. Multa;  
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  
 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
15.3.4. Os danos que a dela provierem para a Administração Pública;  
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1., 14.1.2., e 14.1.3., a 
multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) 
do valor do total do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4., 14.1.5., 14.1.6., 
14.1.7, e 15.1.8. a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor total do contrato.  
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15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa.  
 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1., 
14.1.2., 14.1.3., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática as infrações dispostas nos 
itens 14.1.4., 14.1.5., 14.1.6., 14.1.7., e 14.1.8., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 14.1.1., 14.1.2., e 14.1.3., que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 14.5, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do §5º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
  
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o 
processo licitatório e a prestação dos serviços, responsabilizando-se pela 
veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando 
sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, aplicando-se no 
que couber, o disposto no artigo 92 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
17.1.1. Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 
 
17.1.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato 
da assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
  
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, uma única vez, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
 
17.2.3. Se o licitante vencedor não apresentar a documentação que trata o item 
8.7 e seus subitens, no prazo e condições fixadas no item acima, será considerado 
desqualificado e será feita a convocação do próximo classificado.  
 
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 
e seus anexos; 
 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
17.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência e na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
 
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
17.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 
 
17.8. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
17.9. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado para a contratação, ocorrido em 
XXXXXXXX. 
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18.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
XXXXXX (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.  
 
18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
 

18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
 
18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
18.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou 
previsível de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, a contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
revistos no Memorial e E.T.P. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nas 
Cláusulas Sétima e Oitava da Minuta do Contrato. 
 
21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no E.T.P., anexo a este 
Edital. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Agente de 
contratação e pelos membros da Comissão de Licitação; 
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22.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Agente de contratação. 
 
22.3. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a 
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor e homologação do resultado. 
 
22.3.1. Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado 
ou por restar deserto, o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer 
quanto a possibilidade de sua homologação. 
 
22.3.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de 
Campo Alegre de Goiás firmará a contratação com a PROPONENTE VENCEDORA 
visando à execução do objeto desta licitação nos termos da Minuta que integra 
este Edital. 
 
22.3.3. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou 
seja, quando não houver vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o 
arquivamento do processo apenas. 
 
22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
22.6. Caberá aos gestores e fiscais a plena observância ao decreto municipal 
7545/2019, o qual dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e 
fiscalização de contratos no âmbito da Administração Municipal, em especial o 
disposto em seus artigos: 3, 4 e 6. 
 
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.8. Na análise dos documentos de habilitação e classificação, o Agente de 
Contratação/Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 



 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 

Fone: (64) 3926-3000 
CNPJ 01.763.614/0001-98 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.11. Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento 
da sessão ou análise da documentação, o Agente de Contratação/Comissão de 
licitação poderá sanar os equívocos registrando em Ata e dando conhecimento a 
todos. 
 
22.12. As atribuições do Agente de contratação /Agente de Contratação estão 
descritas no Decreto Municipal nº 1.233/2023. 
 
22.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://acessoainformacao.campoalegre.go.gov.br/cidadao/informacao/licitaco
es_mg  
 
22.14. Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 

● Anexo I - Termo de Referência (Especificações) 
● Anexo II – Estudo Técnico Preliminar - ETP 
● Anexo III – Carta Proposta (modelo) 
● Anexo IV - Termo de Credenciamento (modelo)  
● Anexo V - Declaração Unificada de Habilitação 
● Anexo VI - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(modelo) 
● Anexo VII – Minuta do Contrato 

 

23. DO FORO 

23.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na 
esfera administrativa, é competente o Foro da Comarca de Ipameri, no estado de 
Goiás, por mais privilegiado que outro seja. 

 

Campo Alegre de Goiás, Goiás, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

EDER GUIMARÃES DOS SANTOS 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 – SRP  
 

ANEXO I 
 

  
 MEMORIAL DESCRITIVO 

 

01-OBJETIVO: 
 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, tipos de 
materiais e normas para execução de calçadas em concreto, em várias ruas do 
município de Campo Alegre de Goiás. 
 
02 - REMOÇÃO PERIÓDICA DE ENTULHO: 
 
02.01 – Generalidades: 

Cabe a construtora manter permanentemente limpos os locais onde serão 
realizados os serviços, evitando-se o acúmulo de detritos que possam 
comprometer a salubridade local. 

Será também de grande importância que a construtora se utilize métodos 
de trabalho que permitam minimizar o desperdício de materiais durante a 
execução dos serviços, fato este que contribuirá decisivamente para a redução do 
volume de entulho produzido. 

 
02.02 - Especificação: 

A remoção periódica de entulhos será providenciada sempre que o volume 
acumulado completar a capacidade de um caminhão. O entulho poderá ser 
removido em caminhões do tipo basculante ou por caçambas removíveis. 
Enquanto aguarda sua remoção e ainda durante a mesma, o entulho será 
periodicamente molhado, visando-se assim, diminuir a concentração de poeira. 

 
02.03 - Aplicação: 

Para garantir a limpeza dos locais onde se realizam os trabalhos. 
 

03 – TRABALHOS EM TERRA 
03.01 – ATERRO COM MATERIAL DE JAZIDA: 
 
03.01.1- Generalidades: 
         O aterro deverá ser executado em toda a área da obra de acordo com os 
volumes que constam no orçamento de referência, o material será fornecido pela 
prefeitura municipal. 
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03.01.2 - Especificação: 
          O espalhamento e a compactação seguirão as normas brasileiras. 
03.01.3 - Aplicação: 
              Nos locais onde forem necessários. 
 
04 - MOVIMENTO DE TERRA (ESCAVAÇÃO E REATERRO): 
04.01 - Generalidades: 

As escavações necessárias à construção serão efetuadas de modo que não 
ocasionem danos a terceiros. 
04.02 - Especificação: 

As escavações serão do tipo manual. O reaterro será compactado 
preferencialmente com compactadores do tipo "sapo". 

O material excedente, proveniente das escavações deverá ser prontamente 
retirado do local das obras. 
 
05 - CALÇADA EM CONCRETO: 
05.01 - Generalidades: 

Sobre o terreno regularizado e energicamente compactado será lançado o 
concreto usinado FCk 15,00 Mpa delimitado por formas de madeira 
preferencialmente usinado delimitado por formas de madeira. Na produção do 
concreto deverão serem obedecidas todas as recomendações constantes na norma 
atual. O concreto lançado deverá possuir 5cm de espessura acabado e receberá 
desempeno. 

 
05.02 – LOCAIS DE EXECUÇÃO: 

Serão executadas em várias ruas e avenidas de Campo Alegre de Goiás.  
06 - LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL 
06.01-Generalidades: 
                 Os serviços de limpeza geral deverão ser executados com todo cuidado 
a fim de não se danificar as calçadas. A limpeza final só será executada após a 
conclusão de todos os serviços no local. 
               Ainda ao término da obra, será procedida uma rigorosa verificação final 
da obra, cabendo a Construtora refazer ou recuperar todos os danos verificados. 
 

Campo Alegre de Goiás, 19 de Fevereiro de 2026. 
 

 
Cleyton Machado do Nascimento 

CREA 8117/D-GO 
Responsável Técnico 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026- SRP  
 

ANEXO II 
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 
 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Trata-se de contratação de empresa para realizar a obra, classificada como obra comum de 

engenharia, com fornecimento de materiais, referente a execução de calçadas, no município de 

Campo Alegre de Goiás-Go. 

Essa obra é de extrema importância para o melhorar os a circulação de pessoas quanto a 

segurança viária, além de garantir a acessibilidade a comunidade, contribuindo também na questão 

da limpeza pública. 

Locais: 

 

RUA AUGUSTA = 315,00m²                                            AV. CASTELO BRANCO = 814,00m²                    



 

Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 
Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 

Fone: (64) 3926-3000 
CNPJ 01.763.614/0001-98 

 

 
AV. PARANÁ= 2.516,10 m²                                       AV. RIO G.DO SUL= 2.291,15 m²    

 

II – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL: 

Consta no Plano de Contratação Anual (PCA) de 2026. 

 

III– REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO: 

A obra de engenharia a ser contratada, inclui fornecimento de materiais, mão de 

obra e equipamentos e deverá atender as quantidades solicitadas no processo em 

questão, além de ser executada com segurança através do uso de Equipamentos de 

Segurança Individuais e Coletivos (EPI’s e EPC’s), que se fizerem necessários durante 

a execução do objeto, além de seguir as Normas Técnicas vigentes para os serviços 

prestados. 

Ainda, o contratado deverá: 

a) Fornecer mão de obra qualificada, materiais e equipamentos para a realização 

dos serviços; 

b) Adotar boas práticas e técnicas recomendadas pelas legislações e normas 
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técnicas aplicadas; 

c) Responsabilizar-se pela coordenação, supervisão e planejamento dos serviços; 

d) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado de origem, 

domicílio ou sede da licitante. O visto do CREA/GO ou CAU/GO para 

empresas não domiciliadas no estado de Goiás será exigido. 

e) Possuir 01 (um) Engenheiro Civil e/ou 01 (um) Arquiteto no quadro funcional da 

empresa, cuja forma de vinculação deste profissional à empresa será exigia no 

edital; 

f) Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução das atividades realizadas; 

g) Comprovar capacidade técnica-operacional da forma que será especificada no 

edital. 

 

III – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

 

 
01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE CALÇADAS NO 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE 
GOIÁS-GO. 

 

 
Obra 

 

 
01 

 

A previsão do quantitativo total para cada item que compõe a obra estará 

especificada no arquivo Planilha Orçamentária. 

Por se tratar de obra com quantidade vultosa de itens, estes não serão 

discriminados no documento. 

As quantidades serão calculadas considerando-se o levantamento das áreas nos 

locais necessários. 

 

IV – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a 

contratação de empresa cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
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Logo, por se tratar de obra de engenharia, os levantamentos de valores 

referenciais ocorrerão por meio de planilha da Agência Goiana de Infraestrutura e 

Transportes (GOINFRA). 

Considerando que se trata de obra de engenharia e que, apesar de obras com 

especificações diferentes, mas que possuem a mesma natureza, foram encontradas 

variedade de empresas que poderiam executar o objeto deste ETP, verificando-se então 

a ampla disponibilidade de empresas aptas à contratação, conforme os requisitos 

estabelecidos neste documento. 

 

V – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

  R$ 426.565,48 (quatrocentos e vinte seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais 

e quarenta e oito centavos). 

O município possui um Emenda Parlamentar: 202528330007-FLÁVIA MORAIS  

no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), sendo o restante 

complementado pelo município através de contrapartida. 

 

VI – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

O objeto deste ETP é a contratação de empresa para execução de calçadas do 

município de Campo Alegre de Goiás-GO. 

A solução que será adotada considera que os passeios serão de concreto com 

acabamento desempenado. 

Por se tratar de obra considerável, deverá a empresa fornece garantia quinquenal 

da obra, conforme disposto no artigo 618 do Código Civil. 

A empresa, ainda, será responsável pela assistência técnica durante a execução 

da obra, visando dirimir eventuais questionamentos quanto aos materiais, 

equipamentos e/ou mão de obra utilizados, além de prestar, prontamente, assistência 

no caso de reparos que venham a acontecer pela má execução do objeto contratado. 

É importante também salientar a necessidade de que a empresa contratada 

execute todas as etapas necessárias para a conclusão da obra, objeto deste ETP dentro 

do prazo estabelecido no cronograma da obra. 
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VII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO: 

Este objeto trata-se de obra em lote único, visando à homogeneidade de execução dos 

serviços, contudo, não há prejuízos técnicos ou econômicos devido ao lote único. 

 

VIII – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Os resultados pretendidos com essa obra são: melhorar a infraestrutura local; garantir 

segurança e comodidade aos pedestres; garantir uma acessibilidade. Os resultados pretendidos 

vão ao encontro às observações previstas no item VII deste documento. 

 

IX – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

O Município indicará com precisão os locais a serem executadas as calçadas. 

A Administração do município indicará servidores para atuarem como gestor e fiscais 

do contrato e obra: 

a) Gestor do Contrato: Marcelo Augusto Faria Fontes. CPF 047.160.621-98; 

b) Fiscal do Contrato: Polliana Rabelo de Freitas. CPF 006.112.781-70 ; 

c) Fiscal de Obras: Cleyton Machado do Nascimento. CPF 534.092.991-49. 
 

A fiscalização, durante a execução, elaborará relatório fotográfico detalhado a fim de 

comprovar a execução da obra conforme cronograma físico-financeiro. 

O Município de Campo Alegre de Goiás emitirá Ordem de Serviço para o início dos trabalhos. 

O Município de Campo Alegre de Goiás providenciará conta para a garantia do contrato, que 

será repassada ao vencedor após o certame e previamente à assinatura do contrato. 

 

X – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não há contratações correlatas ou interdependentes no presente processo de 

competência da Prefeitura Municipal. 

 

XI – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS: 

Os possíveis impactos ambientais envolvem: 
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1) Aumento da pressão acústica (ruídos); 

2) Geração de resíduos da construção civil; 

3) Consumo de recursos naturais; 

Para cada possível impacto ambiental acima descrito, as medidas mitigadoras cabíveis são: 

1) Para o aumento da pressão acústica (ruídos) devido aos equipamentos utilizados (veículos, 

caminhões, máquinas, etc), a empresa ficará condicionada apenas à execução da obra em 

período diurno, das 7h às 18h, não interferindo assim nos horários de repouso dos 

moradores do entorno; 

2) Na fase de execução da obra, todo resíduo gerado deverá ter descarte correto; 

3) Elaborar um bom planejamento para economizar recursos naturais. 

Contudo, caso durante a execução observe-se necessário executar alguma das medidas 

mitigadoras, haverá então a possibilidade de novas contratações para dirimir os efeitos causados 

por possíveis impactos ambientais. 

 

XII – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO: 

Considera-se viável o prosseguimento dos atos administrativos a fim de que ocorram 

as contratações das obras de engenharia em questão. 

 

Campo Alegre de Goiás, 13 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
 

CLEYTON MACHADO DO NASCIMENTO 
CREA 8117/D-GO 

Responsável Técnico 

         EDER GUIMARÃES DOS SANTOS 
    Secretario de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos 
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ANEXO III 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026  

 
CARTA PROPOSTA 

 

A Sra. Agente de contratação 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Campo Alegre de Goiás 

Endereço: Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 - Centro - Campo Alegre de Goiás-Go. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° XXX/2025. 

Prezado(a) Senhor(a), 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º _____________, sediada ___(endereço completo)___ 
, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a execução do objeto, 
em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo,  já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos 
incidentes. 

(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, 
contendo quantitativos, especificação dos produtos, valores e local de entrega). 

ITEM QUANT UNID 
DESCRIMINAÇÃO DO 

OBJETO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

TOTAL R$ 0,00 
 

VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA R$ 0,00 (******************************) 

Comprometemo-nos a entregar os produtos nas especificações, no prazo e condições previstos 
no Edital.  

Esta proposta tem validade de ..... (......) dias, a contar de sua apresentação. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

___ (assinatura)__ 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 
procuração pública ou particular poderes para tal investidura. 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 

Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 
Fone: (64) 3926-3000 

                      CNPJ 01.763.614/0001-98 
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ANEXO IV 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 

A Sra. Agente de contratação 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Campo Alegre de Goiás 

Endereço: Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 - Centro - Campo Alegre de Goiás-Go. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° XXX/2025. 

 

Assunto: Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................., com sede na 
........................................................................................., C.N.P.J. n.º 
.........................................., através de seu representante legal Sr. (a) 
..................................................................., cargo ........................................................, 
CREDENCIA o (a) Sr. (a) ...................................................................., portador (a) do R.G. n.º 
............................................... e C.P.F. n.º ..............................................................., para 
representá-la perante a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de CAMPO ALEGRE 
DE GOIÁS, na sessão pública do CONCORRÊNCIA PÚBLICA supracitado, outorgando-lhe 
plenos poderes para formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

Localidade, ___ de _________de _______ 

 

___ ( assinatura )__ 

CARGO 

R.G. n.º 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. Este é um modelo de outorga de poderes, podendo ser dispensado se o 
representante comprovar poderes por meio de Procuração Pública ou Contrato/Estatuto 
Social. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE HABILITAÇÃO 
 
A Sra. Agente de contratação 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Campo Alegre de Goiás 

Endereço: Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 - Centro - Campo Alegre de Goiás-Go. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 002/2026. 

        Prezado(a) Senhor(a), 

 A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu 
representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX, na qualidade de proponente 
do procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2026, 
instaurado pelo Município de Campo Alegre de Goiás, declara sob as penas da lei que: 
 
a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Campo Alegre de 
Goiás, bem como não se encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das 
esferas do Governo; 
 
b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
f) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
 

Localidade, ___ de _________de _______ 

___ ( assinatura )__ 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP 
 
 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

A empresa _________________________devidamente cadastrada sob o CNPJ de 
n°_______________________com sede na Rua:______________________________, 
Bairro:____________________________, Cidade:________________________, UF:_______________, 
vem, por intermédio de seu representante legal, portador da Carteira de Identidade 
n°_____________________, órgão expedidor__________________, inscrito no CPF sob o 
n°___________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é inscrita como 
______________________(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre 
os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, estando apta a 
usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 
superveniente impeditivo no presente certame. 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
Prefeitura do Município de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás 

Praça Manoel Pio Pereira, n.º 01 – Centro – CEP.: 75.795-000 
Fone: (64) 3926-3000 

                      CNPJ 01.763.614/0001-98 

 

 
ANEXO VII 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026  

 
 

MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 
Razão Social:  

Endereço:  

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

ME/EPP:  

Representante Legal:  RG:  

Email: CPF:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras 
“BNC”,do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o 
Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por todos os dados do cadastro 
realizado no sistema; e 
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1. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 
2. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo III do regulamento. 
3. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, 
podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo 
de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 

Campo Alegre de Goiás, ____de___________ de 2026. 

 

 

 

 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro) 
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ANEXO VIII 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - PARA 
FORNECEDORES:  
 
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 
10.520/2002 que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da 
informação” e para o fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta 
disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de 
computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo 
atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma 
ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao 
usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital. Por estes 
serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante. O 
treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. Pelos 
produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta os seguintes planos de 
pagamento:  
 
PLANO DE ADESÃO A R$ 98,10 ÚNICA PARTICIPAÇÃO POR EDITAL 
PLANO DE ADESÃO B R$ 135,00 (MENSAL) 

 
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como 
apresentar uma nova tabela de cobrança.  
 
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  
 
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave Eletrônica.  
 
A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro atrav s de “boleto 
bancário”.  
 
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do 
comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.  
 
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao 
sistema, com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais 
no prazo de 10 dias a contar da data da assinatura.  
 
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será 
aceita.  
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______________, ___ de _____________ de 2026.  

 
_________________________________ 

Representante Legal (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro) 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  

 
ANEXO IX 

MODELO DE INDICAÇÃO DE USUÁRIO (S) DO SISTEMA 
 

Razão Social:  

Endereço:  

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

ME/EPP:  

Representante Legal:  RG:  

Email: CPF:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  

 
A Licitante reconhece que: 
1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo ao Banco Nacional de Compras – BNC nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
2. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pelo Banco Nacional 
de Compras – BNC, mediante solicitação escrita de seu titular ou de Licitante; 
3. A perda da Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente ao Banco Nacional de Compras – BNC para o necessário bloqueio 
de acesso; 
4. A Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e 
5. O não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplemento 
do Banco Nacional de Compras – BNC no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 ______________, ___ de _____________ de 2026.  
 _________________________________ 

 Representante Legal (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 
verdadeiro) 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
CALÇADAS N.º 002/2026. 

Contrato que entre si celebram A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS – GOIÁS e a empresa 
XXXXXXXXXXXXX, para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia para execução de calçadas no município de Campo Alegre de Goiás- Goiás, 
conforme consta do Termo de Referência e anexos, os quais fazem parte deste contrato, 
autorizado através do Processo Administrativo nº. 000926/2026. 

 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE DE GOIÁS - GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.763.614/0001-98, com sede na PC Manoel Pio Pereira, S/N, Centro, Campo Alegre 
de Goiás, Estado de Goiás, CEP: 75.795-000, neste ato representado pelo Secretário, a 
senhor(a) XXXXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador da CI/RG nº. 
XXXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXX, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado a empresa XXXXXXXXXX, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ n.º 
XXXXXX, com endereço na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXX, Bairro XXXXXX, Campo Alegre de 
Goiás, Estado de Goiás, CEP.: XXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, 
XXXXXXXX, portadora da CI/RG sob o nº XXXXX – XXXXXX e do CPF n° XXXXXXXXXXX, 
domiciliada e residente Rua XXXXXXXXXX, Quadra XXXX, Lote XXXX, s/n, Bairro XXXXXX, 
Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás, CEP.: XXXXXXX,  denominada CONTRATADA, 
firmam entre si Contrato Público para Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Engenharia para Execução de Calçadas no Município de Campo Alegre de 
Goiás- Goiás, que mutuamente aceitam e outorgam pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços de Engenharia para Execução de Calçadas no Município de Campo 

Alegre de Goiás- Goiás, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM QUANT UNID 
DISCRIMINAÇÃO DO 

OBJETO 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

TOTAL R$ 0,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4. Documento de Formalização da Demanda; 

1.5. Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

1.6. O Termo de Referência; 

1.7. O Edital de licitação; 

1.8. A Proposta do contratado; 

1.9. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.10. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

1.11. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.12. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxx (xxxx) meses contados da assinatura do 

presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
3.1.1. Seguir os elementos necessários à execução dos serviços, objeto deste Instrumento, 

todos constantes no Projeto (fls. ___/___) e Orçamento (fls. ___/___). 

 

3.1.2. Instalar e manter, sem ônus para a contratante, no canteiro de obras, um escritório e 

os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da 

contratante; 
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3.1.3. A Instalação de canteiro de obras, armazenamento de agregados e/ou outros materiais, 

não poderá ser próximo à área de Preservação Permanente - APP, devendo esse atender os 

limites da Lei Estadual nº 18.104 de 18 de julho de 2013 art. 9º. 

 

3.1.4. Efetuar a reabilitação ambiental das áreas degradadas em decorrência do uso para 

canteiro de obras, instalações industriais, caminhos de serviços, bem como quaisquer outras 

áreas degradadas em decorrência dos serviços, objeto deste Contrato, realizados, ficando claro 

que os projetos para a citada reabilitação deverão ser previamente aprovados pela fiscalização 

da contratante, e que os custos para implementação dessa providência devem constar da 

proposta apresentada, não cabendo a contratada o direito à reivindicação posterior de 

qualquer pagamento adicional não previsto no Contrato. 

 

3.1.5. Manter engenheiro (responsável técnico), aceito pela contratante, e indicado em sua 

documentação, no local dos serviços, para acompanhar toda a sua execução; 

 

3.1.6. Colocar e manter placas de publicidade dos serviços, de acordo com os modelos 

adotados pela contratante, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a 

execução dos serviços. 

 

3.1.7. Adesivar os equipamentos e veículos utilizados na obra com a logomarca da contratada; 

 

3.1.8. Manter constante e permanente vigilância sobre as obras executadas, até o Termo de 

Recebimento Definitivo das Obras, bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-

lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham a sofrer as mesmas. 

 

3.1.9. Responder por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, 

em especial a contratada em virtude da execução das obras e serviços a seu encargo, 

respondendo por si por seus sucessores. 

 

3.1.10. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de execução ou de materiais empregados, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

3.1.11. Manter preposto, com competência técnica e jurídica, aceito pela contratante, no local 

da obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato; 
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3.1.12. Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação 

pertinente e aprovação da contratante; 

3.1.13. Manter atualizados, para fiscalização da contratante, a qualquer época, o PCMSO, 

PPRA e PCMAT dos trabalhadores contratados para a execução dos serviços, conforme 

determinam as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-07, 09 

e 18). 

3.1.14. Executar a limpeza do canteiro da obra, no término dos serviços. 

 

3.2. A contratada deverá executar os serviços com rigorosa observância dos projetos e 

respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências das 

especificações da contratante que serão considerados como parte integrante do presente 

contrato. 

 

3.3. A contratada deverá executar os serviços arcando com os custos dos mesmos até que 

sejam efetuados os pagamentos das medições, conforme cronograma físico-financeiro. 

 

3.4. A contratada deverá cumprir e responder às determinações da Lei Federal n° 6.514 de 

22 de dezembro de 1997 e da Portaria n° 3.214 de 8 de junho de 1978 do Ministério do 

Trabalho, que dispõe sobre a Segurança e Medicina do Trabalho, relativas à segurança 

ocupacional: sinalização, transporte de funcionários, equipamentos de proteção individual e 

vestimentas, atendendo fielmente as disposições a seguir transcritas: 

  

3.5. Os funcionários deverão trabalhar com uniforme contendo os dizeres “A serviço da 

Empresa XXXX”, com identificação visível da contratada; 

 

3.6. Os funcionários deverão trabalhar munidos dos equipamentos de proteção individual 

necessários e em acordo com as Normas de Segurança de Trabalho da contratante. 

 

3.7. Fica a contratada obrigada, além de seguir todas as exigências estipuladas neste termo 

contratual, a cumprir, também, àquelas indicadas no edital, Projeto Básico e demais anexos 

que compõe o processo como um todo. 

 

3.8. A Gestão de todo o procedimento de contratação, inclusive o acompanhamento ou 

execução administrativa do contrato, será feita por servidor especialmente designado pela 

Secretaria de Infra-estrutura e Serviços Urbanos do Município de Campo Alegre de Goiás. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista 

no cronograma físico-financeiro, no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata a Lei 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
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competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

5.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.5.1. não produziu os resultados acordados; 

5.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; ou 

5.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.5.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela Contratada. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária. 

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, deve-se comprovar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

fiscal e trabalhista.   

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

       365 

 

I I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa 

anual = 6%. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado para a contratação, ocorrido em XXXXXXXX. 

6.1.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice XXXXXX (indicar o índice a ser 

adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
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6.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.1.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível de 

efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a 

contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do contratado 5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação;  

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou agente 
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público que desempenhe função na licitação ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, conforme disposto no Decreto Municipal nº 1.288/2023. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

10.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

10.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.8.3. Indenizações e multas. 

10.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

FICHA.............................: 000451 
ÓRGÃO...........................: 000008 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE........................: 000010 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO..........................: 000008 – Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO..................: 000244 – Assistência Comunitária 
PROGRAMA.....................: 001015 – PROGRAMA DE INTERGRAÇÃO COMUNITÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE.....:   3.056- CONSTRUÇÃO SEDE DO CRAS/CREAS 
ELEMENTO.....................: 449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipameri, Estado de Goiás para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Campo Alegre de Goiás, XX de XXXXXX de 2026.  
 
 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 

representada por 
XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratante 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
representada por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratado 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Gestor do Contrato 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01__________________________   CPF nº. _______________________________ 
 
02__________________________   CPF nº.  _______________________________ 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 – SRP  
 

ANEXO XI 

 
OUTROS ARQUIVOS 

 
 

 
 Planilha Orçamentária 
 BDI – (Benefício de Despesa Indireta) 
 Cronograma Físico-financeiro 

 
 
 
 
Todos os arquivos acima, seguem em seguida, e, estarão também disponibilizados 
na plataforma do BNCcompras, no site oficial do município e no PNCP. 
 

 


